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Gabinete Dep. Ana Campagnolo 
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 – Sala 08 
88020-900 - Florianópolis - SC - Brasil 
ana@alesc.sc.gov.br  
Telefone: (48) 3221-2686 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
 

 

PROJETO DE LEI Nº 0310.1/2020 
AUTOR: Deputado Felipe Estevão 
 

 

PEDIDO DE DILIGÊNCIA 

 

Recebi para relatar, em conformidade com o art. 130, VI do 

Regimento Interno desta Assembléia, os autos do epigrafado Projeto de Lei nº 

0344.0/2020. 

 

O presente projeto Altera a Lei nº 3.938, de 1966, para estender o 

prazo de validade das Certidões Negativas de Débito Estaduais. 

 

Diante da repercussão do Projeto, e para fins de elucidação da 

relevante matéria, com fulcro no art. 71, XIV do Regimento Interno desta 

Assembléia, considero imprescindível promover diligência à Secretaria de 

Estado da Casa Civil para que se manifestem sobre a matéria. 

 

É o pedido de diligência que se submete à apreciação. 

 

Sala das Comissões,  

 

Ana Caroline Campagnolo 
Relatora  

P
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Ofício GPS/DL/ 1025 12020

Excelentíssimo Senhor

RICARDO MIRANDA AVERSA

Chefe da Casa Civil

Nesta

I )lttl r ()RtÂ l.t.(,;lrt.Àl

Florianopolis, 25 de novembro de 2020

PROTOCOLO
GËRA

REC ËB
L DA ATESC

IDO
HORÁ 0
DAÏA

ASS. RESP

Senhor Chefe,

Encaminho a Vossa Excelência cópia do parecer exarado
pela Comíssão de Constituição e Justiça deste Poder, ao Projeto de Lei

no 0310.1i2A20, que "Torna obrigatória a prestação de socorro a animais atropelados

e adota outras providências", a fim de obter manifestação sobre a matéria legislativa

em exame.

Atenciosamente,

Depu LAÉRCIO SCHUSTER

Primeiro Secretário

Palácio Barriga Verde
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Centro
CEP 88020-900 - Florianópolis - SC
Fone (48) 3221 295412559
www. alesc.sc.gov.br

GCrzozoRQX 164
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Coordenadoria de Exped iente
Ofício no 046512020

Florianópolis, 25 de novembro de 2020

Excelentíssimo Senhor

DEPUTADO FELIPE ESTEVÃO

Nesta Casa

Senhor Deputado,

Encaminho a Vossa Excelência cópia do parecer exarado pela

Comissão de Constituição e Justiça, ao Projeto de Lei no 0310.112020, que "Torna

obrigatória a prestação de socorro a animais atropelados e adota outras providências",

para seu conhecimento.

Respeitosamente,

RECEB tDo
úeb

Estevâo

J

Ost,

Palácio Barriga Verde
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Centro
CEP 88020-900 - Florianópolis - SC
Fone (48) 3221 295412559
www.alesc.sc.gov. br

RQX í64

P
ág

in
a 

8.
 V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

31
0.

1/
20

20
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



ESTADO DE SANTA CATARINA
cAsA ctvtL
DIRETORIA DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS

Ofício no 17 1 ICC-DIAL-GEMAT Florianópolis, 17 de fevereiro de 2021

Senhor Presidente,

De ordem do Chefe da Casa Civil e em atenção ao Ofício no GPS/DU1O2S12O2O, encaminhoo Ofício Conjunto SDE/SEMA no 119412020, da Secretaria de Estado do Desenvolvimento
Econômico Sustentável (SDE), o Ofício no 095/DETRAN/DIET/2020, do Departamento Estadual
de-Trânsito (DETRAN), e o Ofício no SIE OFC265412020, da Secretaria de Estado da lnfraestrutura
e Mobilidade (SlE), todos contendo manifestação a respeito do Projeto de Lei no 0310.1t2020,
que "Torna obrigatóría a prestação de socorro a animais atropelados é adota outras providências".

Respeitosamente,

DanielCardoso
Diretor de Assuntos Legislativos*
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OF 17í_PL_0310.1_20_SDE_S|E DETRAN onc
scc 17123n020

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina
Rod' sc 401 , no 4.600, km 15 - saco Grande - cEp BBo32-000 - Florianóporis - sc
Telefone: (48) 3665-2054 | e-mail: gemat@casacivil.sc.gov.br

Excelentíssimo Senhor
DEPUTADO MAURO DE NADAL
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de santa catarina
Nesta

rPoÌhda n. ü0/2020. DOE 21,4í6
DdggaÉo do ffipetânda

ienteLido no I

ÇrÀ8e sessã
Anexar {o
Diligência

áÍ*b
\-t
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ESTADO DE SANTA CATARINA
secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico sustentável
Secretaria Executiva do Meio Ambiente
Diretoria de Biodiversidade e Glima

PARECER DBIC N" 45I2O2O
scc í7253t2020

Florianópolis, 05 de dezembro de2020.

ASSUNTO: Parecer em atenção à
solicitação via Ofício no í305/CC-DIAL-
GEMAT de 30 de novembro de 2020.

DO OBJETO

O presente documento expõe análise técnica da matéria em atenção ao
ofício no 1305/CC-DIAL-GEMAT, a respeito do projeto de Lei no 0310.112020,
que "Torna obrigatória a prestação de socorro a animais atropelados e adota
outras provídências", oriundo da comissão de constituição e Justiça da
Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC).

DOS FATOS

Trata-se do Projeto de Lei no 0310.112020, que "Torna obrigatória a
prestação de socorro a animais atropelados e adota outras providências", que
ora é submetido a esta área técnica para manifestação.

DA ANÁLISE

Embora ainda não haja nenhuma Lei que determine normas para que o
cidadão lide com os atropelamentos de animais, o Brasiljá conta com legislações
específicas para animais que abordam temas relativos aos direitos e proteção.
O primeiro e um dos mais conhecidos nesse aspecto é o Decreto Lei No 24.645,
de 1934, que proibiu o mal trato aos animais e prevê pena para todo aquele que
incorrer em seu artigo 30, item v, "abandonar animal doente, ferido, extenuado
ou mutilado, bem como deixar de ministrar-lhe tudo que humanitariamente se lhe
possa prover, inclusive assistência veterinária".

Nesse contexto, é importante salientar que, atos cruéis/violentos
praticados contra os animais estão tipificados no artigo 32 da Lei de Crimes
Ambientais (Lei no 9.605/98).

Art. 32. Praticar ato de abuso, maus-tratos, ferir ou mutilar
animais silvestres, domésticos ou domesticados, nativos
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ESTADO DE SANTA CATARINA
secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico sustentável
Secretaria Executiva do Meio Ambiente
Diretoria de Biodiversidade e Clima

ou exóticos: Pena - detenção, de três meses a um ano, e
multa.

A Lei No 12.854, de 22 de dezembro de 2003, que institui o código
Estadual de Proteção aos Animais de Santa Catarina estabelece em seu Art.
1e normas para a proteção dos animais no estado, visando compatibilizar o
desenvolvimento socioeconômico com a preservação ambiental e prevê as
penalidades a serem aplicadas para cada infração tipificada na Lei.

Ademais ao Estado de santa catarina, como poder público, tem o dever
de proteger a fauna e flora, conforme diz a Constituição Federal:

4rt.225. Todos têm direito ao meio ambiente
ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo
e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao
poder público e à coletividade o dever de defendêlo e
preservá-lo para as presentes e futuras gerações.

Na mesma ceara a constituição do Estado de santa catarina dispõe:

Arl. 182. lncumbe ao Estado, na forma da lei:

t...1

lll - proteger a fauna e a flora, vedadas as práticas que
coloquem em risco sua função ecológica, provoquem
extinção de espécie ou submetam animais a tratamento
cruel;

t...1

lX - proteger os animais domésticos, relacionados
historicamente com o homem, que sofram as consequências
do urbanismo e da modernidade.

cabe destacar, ainda, que o Decreto Federal no 6s14, de 22 de julho de
2008, que dispõe sobre as infrações e sanções administrativas ao meio
ambiente, estabelece o processo administrativo federal para apuração destas
infrações, e dá outras providências, também prevê como infração administrativa
contra a Fauna a prática de ato de abuso, maus-tratos, ferir ou mutilar animais
silvestres, domésticos ou domesticados, nativos ou exóticos (art.29).

Ainda alusivo ao assunto, encontra-se em tramitação na câmara dos
Deputados, o Projeto de Lei no 136212019, que: "Artera a Lei no g.s0g, de 23 de
setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, para determinar
a obrigatoriedade de prestação de socorro ao animal atropelado e/ou solicitar o
auxílio da autoridade competente". Este pL acrescenta a medida ao Código de
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ESTADO DE SANTA CATARINA
secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico sustentável
Secretaria Executiva do Meio Ambiente
Diretoria de Biodiversidade e Glima

Trânsito Brasileiro (Lei 9.503/97), que hoje prevê o socorro à vítima, entendida
somente como pessoa.

Não obstante, e apesar de o conteúdo da matéria ser rouváver, se impõe
ressaltar que esta Secretaria Executiva do Meio Ambiente tem atribuições
subsidiárias para manifestar-se a respeito do projeto de Lei no 0310.1t2020,
pois, em que pese o disposto no art. 30 da Lei no 12.854, de 22 de dezembro de
2003, a Lei complementar no 741, de 12 de junho 2019, estabelece no artigo 33
as atribuições que competem à secretaria de Executiva do Meio Ambiente, às
quais destacamos:

AÉ. 33. À sevn compete:

t...1

X - orientar e supervisionar a implementação e execução
de programas, projetos e ações relativos às políticas
estaduais concernentes aos recursos hídricos, ao
pagamento porserviços ambientais, ao meio ambiente, às
mudanças climáticas e ao saneamento local;

I...1

Xll - acompanhar e normatizar, no âmbito de sua
competência, a fiscalização ambiental no Estado;

Xlll - formular e coordenar programas, projetos e ações
voltados à promoção do desenvolvimento sustentável e à
conservação ambiental;

t...1

Assim, vislumbra-se a importância da manifestação dos órgãos
competentes, em âmbito estadual de fiscalização e proteção bem como,
ressalta-se a necessidade e complexidade da regulamentação das questões
relacionadas à fiscalização e aplicação das multas pelos órgãos estaduais, bem
como, dos valores empregados nas multas, enquadramento da gravidade do ato
(atropelamento) e definição dos demais procedimentos administrativos que
envolvem a matéria.

GONCLUSÕES

Perante a análise, a Secretaria Executiva do Meio Ambiente diante do
interesse público tutelado manifesta-se favorável à aprovação do Projeto de Lei
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ESTADO DE SANTA CATARINA
secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico sustentável
Secretaria Executiva do Meio Ambiente
Diretoria de Biodiversidade e Clima

no 310.112020, que "Torna obrigatória a prestação de socorro a animais
atropelados e adota outras providências", contudo, considerando as atribuições
subsidiárias para tal manifestação, sugere-se levar em consideração a
posição dos órgão relacionados a fiscalização da vias públicas do estado e dos
órgãos de competência para a fiscalização da proteção à fauna.

É o parecer, salvo melhor juízo.

(assinado digitalmente)

ANGELA CRISTINA PAVIAN I

Diretoria de Biodiversidade e Clima

De acordo

CELSO LOPES DE ALBUQUERQUE JR
SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MEIO AMBIENTE

Fls

RUBTTCA

t4
o
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONôMICO SUSTENTÁVEL
CONSULTORIA JURÍDICA

PÀRECER N" L94/2O20
PROCESSO SCC 17253/2020

PEDIDO DE DTI,IGÊNCIA. PROiIETO DE LEI NO
O31O.L/2O2O, QUE "TORNA OBRIGATóRIÀ A PRESTAçÃO DE
SOCORRO A AìIIMAIS ATROPEI,ãDOS E ADOTA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS".

Trata-se de pedído de diligrência oriundo da comissão
de constituição e Justiça (ccJ) da Assembl_eia Legislativa do
Estado de santa catarina (ALESC), a respeito do projeto de Lei no

0310.7/2020, de origem parlamentar, que "Torna obrigatória a

prestação de socorro a animais atroperados e ad.ota outras
providêncías", a fim de col-her manifestação desta pasta, nos
termos do art. 1-9 do Decreto n" 2.382, de 14 de agosto de 2014.

Ressal-ta-se eü€r apesar de o pedido de diligência
oriundo da comissão de constituição e Justiça (fl. 3 - processo
scc 11L23/20201 rel-aci-onar-se, em seu teor, a outro projeto de
Lei' a saber, Projeto de Lei no 0344.0/2o2or, a presente anál_ise
foi resguardada considerando os termos do disposto no ofício
GPS/DLI1025/2020, subscrito pelo Primeiro Secretário da Dj-retoria
Legislativa da ALESC, Deputado Laércio schuster (fl. 2 - processo
scc 17123 /2020) .

Inicialmente, cumpre realçar
mani-festação2 se fundamenta tão somente nos

das inf ormações passad.as a esta ConsuLtori-a

que a

el-ementos

Jurídica,

presente
constantes
limitando -

1 "Àltera a Lei no 3.938, de L966, para estend.er o prazo de vaÌidade das certidões Negativasdê Débito Estaduâls,,.
2 Enunciado n' 0?, do Manual de Boas Pïáticas consultivas dã CGU/AGU: ..o ór9ão consultivo nãodevê enitiï manifestações conclusivas sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos,administrativos ou de conveníência ou oportunidade,,.

Rod. sc 401, km 5. no 4,756 - Ed. office park - Bloco 2 - 2o andar - saco Grande II
88,032-005 - Florianópolis - SC
Fone: (48) 3665-4220 - sds(ôsds.sc.oov.br - www.sde,sc.oov,br
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se ao exame

da proposta
do ato.

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTÁVEL
CONSULTORIA JURÍDICA

dos aspectos jurídico-legais, sem adentrar no mérito
ou na anál-ise acerca da conveniência e oportunidade

A presente proposta legislativa pretende tornar
obrígatória a prestação de socorro a animais atropelados em todas
vias públicas do Estado de santa catarina. Ademais, acarreta ao
infrator, seja el-e motorista, motociclista ou ciclista, o

pagamento de mul-ta no val_or de R$5.000,00 (cinco mi1 reais) em

caso de não cumprimento da referida norma, caso venha se tornar
Lei, não excl-uindo r ào infrator, a aplicação das sanções
decorrente de outros diplomas regais, como as prevista no art. 32

da Lei no 9.605, de 1,2 de fevereiro de L99g, bem como outras
noïmas correlatas, conforme disposto no art. 40 do projeto em

tel-a.

Dessa feita, quanto ao mérito d.o projeto, a Diretoria
de Biodiversidade e cl-ima da secretaria Executiva do Meio
Ambiente (SEMA), em atenção à necessidade de oitiva sol_icitada no
Ofício n" 1305/CC-DIAL-GEMAT (fI.2'), cuja estrutura se integra à

sDE, manj-festou-se de forma favorável- ao conteúdo do projeto de
ï,ei no 0310. r/2020, sugerind.o "]evar em consideração a posição
dos órgãos rel-acj-onados a físcal-ização da vj_as públicas do estado
e dos órgãos de competência para a fiscalização da proteção à

fauna" por meio do Parecer DBrc n" 45/2020, cujo teor encontra-se
juntado aos autos do presente processo (fI.4-1).

Ademais, apesar de o conteúdo da

louváve1, vislumbra-se que o projeto de Lei sob
destaque ao seu art. lo3, pode pad.ecer, em tese,

matéria ser
anál-ise, com

de vicio de

3 "Att. 7o o Poder Executj-vo regulamentará esta lei no prazo de 60 (sessenta) dias, contados dadata de sua publicação,,. (grifou-se)

Rod, SC 401, km 5, no 4,756 - Ed. Office park - Bloco 2 - 20 andar - Saco Grande II
88,032-005 - Florianópolis - SC
Fone: (48) 3665-4220 - sds@sds,sc,oov.br - www,sde.sc,oov,br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTÁVEL
CONSULTORIA JURÍDICA

inconstitucionalidade formal, por ofensa ao art. 32a, e ao art.
7I, I, III e fV "a"5, ambos da Constituição estadual, porquanto é

de iniciativa privativa do Governador do Estad.o expedir decretos
e reguÌamentos para fiel execução de lei, assim como dispor,
mediante decreto, a respeito da organização e funcionamento da
administração estadual, não necessitand.o, assim, da estipulação
de prazo para sua regulamentação.

Entretanto, tal tese vai ao

na

com

encontro
esteira
foco em

da violação
do disposto

do

noprincípio da separação dos poderes,

art.32 da Constituição estadual,
único6. Dessa forma, eventuaL ofensa
Legislativo inquina o projeto de

indevida ingerência do LegisÌativo
exclusiva do Executivo.

a este
Lei em

princípio
exame r êITÌ

parágrafo
pelo Poder

razão da

seu

na esfera de competência

Esse tema lá foi objeto de deliberação pelo Supremo
Tribunal- Federal- (srF), na Ação Direta de rnconstitucionaLidade
(ADI ) no 2442 /RS, 9uê reaf i-rmou a inconstitucional-idade da
tentativa do Poder Legislativo de estabel_ecer atribuições a órgão
do Poder Executivo, conforme segue abaixo:

ÀçÃo DTRETA DE ÌNCoNSTrrucroNALrDADE LEr No
1.1".452/2OOOI EDTTADA PE]'O ESTADO DO RTO GRANDE
DO SUI. DTPLOMA IEGTSLATIVO DE TNICIATTVA

4 Ota. 32, São Poderês do Estad.o, independentes e harmônicos entïe si,
Executivo e o .Ìudiciário. parágrafo único. salvo as exprêssas exceçõès
Constituição, é vedado a qualquer dos poderes dèlegar competências.

o Legislativo, o
previstas nêsta

- Art. 71. São atribuições privativas do Governador do Estad.o:
I - exêrcer' com o auxílio dos secretários d.e Estado, a direção superior da administração
estadual t
rrr - sancionaxr Promulgar e fazer publicar as leis, bem como èxpedir decretos e regulamentospara sua fiel êxecução;
IV - dispor, mediante decreto, sobre:
a) organização e funcionamento da adrninistração estadual, quando não implicar aumento d.edespesa nem criação ou extinção de órgãos públicos;
6 Parágrafo único. Salvo as expressas êxceções previstas nesta constj-tuição, é vedad.o aqualquer dos Poderes delêgar competências,

Rod. SC 401, km 5, no 4,756 - Ed, Office park - Bloco 2 - 2o andar - Saco Grande II
88.032-005 - Florianópolis - SC
Fone: (48) 3665-4220 - sds@sds.sc.oov.br - www,sde.sc,oov.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONôMICO SUSTENTÁVEL
CONSULTORIA JURÍDICA

PARLAMENTAR VEÏCULADOR DE MATÉRIAS SUBMETÏDAS,
EM TEMA DE PROCESSO DE FORMAÇÃO DAS LEIS, AO
EXCLUSIVO PODER DE INSTAURAÇÃO DO CHEFE DO
EXECUTïVO. COMPOSïÇÃO DO CONSELHO ESTADUAL DE
EDUcAÇÃo. MATÉRIA INERENTE À oRGANÏzAÇÃo E À
ESTRUTURAÇÃo DE ÓneÃo ADMINÏSTRATÏVo VINcULADo
Ao poDER EXECUTTvo ESTADUAT. usuneeçÃo Do
PODER DE INICÏATÏVA RESERVADO AO GOVERNADOR DO
ESTADo. oFENSA Ào pRrNcÍpro coNSTïTUCïoNAI DA
sneanaçÃo DE poDERES. rNCoNSTrrucïoNALTDADE
FoRMAL. REAFrruaaçÃo DA ,JURTspRUDÊucra
CONSOL]DADA DO SUPREMO TR]BUNAL FEDERAI
PRECEDENTES. PARECER DA PROCURADORÏA-GERAL DA
Rupúer,rca pELA rNcoNSTrrucroNALrDADE Do
DrpLoMA LEGrsLATrvo euuSTroNADo. eÇÃo DTRETA
JULGADA PROCEDENTE. PROCESSO LEGÏSLATTVO E
ÏNICÏATTVA RESERVADA DAS LE]S.

(STF - ADI: 2442 RS - RrO GRANDE DO SUL
0001198-52.200I.1.00.0000, Retator: Min. CEISO
DE MEI,LO, Data de ,fulgamento: Ij /IO/2OIg,
Tribunal Pleno)

Por fim, afém da possibilidade aventada, acerca da
inconstitucionalidade formar e, em face do disposto no art. 3" do
ProjetoT, sugere-se, com base no interesse público, a verificação
da Lei no 12.854, de 22 d.e dezembro de 2oo3st com foco em seu art.
30, que dispõe:

Art. 30. A pena de multa será aplicada
infrações consideradas graves e gravissimas
nos seguintes val_ores pecuniários:

em

e

I - infrações graves, de Rg 500, O0 (quinhentos
reais) a R$ 1.000,00 (um mil_ reais); e

7"Art- 3o O não cunpximento desta lei acarretará multa de R$5.00,00 (cinco mi1 reais) aomotorista, motociclista ou ciclista infrator.,,
S "Institui o Código Estaclual de proteção aos Animais,,,

Rod, SC 401, km 5, no 4,756 - Ed, Office park - Bloco 2 - 2o andar - Saco Grande II
88.032-005 - Florianópolis - SC
Fone: (48) 3665-4220 - sds@sds.sc.oov,br - www,sde.sc.oov.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONôMICO SUSTENTÁVEL
CONSULTORIA JURÍDICA

IT
míl

infraçÕes gravíssimas, de R$ 1.001,00 (um

e um reais) a R$ 2.000,00 (dois miÌ reais).

À vista disso, verifica-se guê, enquanto o projeto
sob análise acarreta mul-ta de R$5.000,00 (cinco mil reais) ao
infrator, a Lei que dispõe sobre o código Estadua] de proteÇão

aos Animais (ï,ei no 12.854, de 2003), conforme dispositivo acima,
estipula mul-ta divididas em duas categorias: graves (inciso T) ou
gravíssimas (inciso rr), dispondo acréscimo de pecúnia em

determinados casos, conforme SL" do referido artj_go.

Ante o exposto, opina-see pela aparente
inconstitucionalidade formal- do projeto de Lei no 0310.1,/2020 por
violação ao art. 32 e ao art. f!, I, III e IV..a,,, ambos da
constituição estadual, sugerindo que o tema sej a objeto de
análise por parte da procuradoria-Geral- do Estado (pGE),
considerando eventual- vício de inconstitucíonal_idade formar.

É o parecer.

FlorianópoÌis, 10 de dezembro de 2020

AÀTDERSON MIGT'EL CHAVES DE CORDEIRO
Consul-tor Jurídi_co

Rod, SC 401, km 5, no 4,756 - Ed. Office park - Bloco 2 - 2o andar - Saco Grande II
88.032-005 - Florianópolis - SC
Fone: (48) 3665-4220 - sds(ôsds.sc,oov.br - www,sde,sc.oov.br
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e A função do Advogado PúbIico (ou assessor juridico) quando atua em órgão juridico deconsurtoria da Àdministração é, de quando consurtãdo, êmitir uma pêça (parêceï) técnico-jurídica proporcional à realidade dos fatos, respaldada por embasamento legai, não pod.êndo seralçado à condição de administxador público, quando e*ana u* pensamento jurídico razoável,construldo em fâtos reais e com o devido e necessário embasamento legat. 1tnr1, ÀG 0003263-55,20t2.4.01.0000 / per - 0B/03/20L3 - Desembargadora Fed.erar Monica sifuentes)
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTÁVEL
SECRETARIA EXECUTIVA DO MEIO AMBIENTE

Ofício Conjunto SDE/SEMA no LL94/2020
Processo SCC 17253 /2020

Florianópolis, 10 de dezembro de 2020

Senhor Diretor,

Cumprimentando-o cordialmente, em atenção aos termos do Ofício no

1305/CC-DIAL-GEMA|, oriundo dessa Diretoria de Assuntos Legislativos da Casa Civil,
que encaminha para exame e emissão de parecer, ouvida a Secretaria Executiva do
Meio Ambiente (sEMA), a respeito do projeto de Lei no 0310. L/zo2o, que ..Torna

obrigatória a prestação de socorre a animais atropelados e adota outras
providências", sirvo-me do presente para encaminhar posicionamento desta
Secretaria, dentro do escopo de suas atribuições, por meio do parecer DBIC no

45/2020, oriundo da Diretoria de biodiversidade e Clima da SEMA, e do parecer no

L94/2020, oriundo da Consultoria Jurídica, ambos desta Pasta, cujo teores ratifico.

Nesse sentido, considerando as manifestações supracitadas, e apesar de
louvável o seu conteúdo, sugiro que o Projeto de Lei no 0310.1/2020 seja objeto de

análise por parte da Procuradoria-Geral do Estado (PGE), quanto a eventual vício de
inconstituciona I idade forma l, conforme Pa recer J u ríd ico su pra mencionado.

No mais, coloco-me à disposição para eventuais novos esclarecimentos,

Atenciosamente,

(assl nado dig ltal mente)
CELSO LOPES DE ALBUQUERQUE JUNIOR
Secretário de Estado, designado
Secretário Executivo do Meio Ambiente

Senhor
DANIEL CARDOSO
Diretor de Assuntos Legislativos
Casa Civil
Nesta

Rod, SC 401, km 5, no 4756 - Ed. Offíce park -Bloco 2 - 2o andar - Saco Grande II
88032-005 - Florianópolis - SC
Fone:(48) 3665 4200 - sde@sde.sc.oov.br - www,sde.sc,gov.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA CATARINA

DETRAN/SC

Parecer n. o DETRAN-ASJUR SCC 1725812020

Florianópolis, 11 de dezembro de 2019

Senhora Diretora,

Trata-se de pedido de Parecer Jurídico oriundo do processo SCC 1725812020

o qual encaminhou o autógrafo Projeto de Lei no 0310.1/2020, que "Torna obrigatória a

prestação de socorro a animais atropelados e adota outras providências", do

processo-referência no SCC 1276312019.

Referido Projeto de Leidispõe, in verbis:

Art. 1o Todo motorista, motociclista ou ciclista que atropelar
qualquer animal será obrigado a lhe prestar socorro.
Parágrafo único. Esta Lei abrange atropelamentos oconidos em
todas as vias públicas do Estado de Santa Catarina,
Art. 20 As despesas com assistência veterinária emergencial e
demais gastos essenciais à sobrevivência do animal deconentes
do atropelamento serão de responsabilidade do condutor infrator.
Art. 30 O não cumprimento desta lei acarretará multa de Rg
5.000,00 (cinco mil reais) ao motorista, motociclista ou ciclista
infrator.
Parágrafo único. A fiscalização e a aplicação de multas serão de
responsabilidade de órgãos e instituições estaduais, determinados
pelo Poder Executivo, podendo ser dobrada em caso de
reincidência.
Art. 40 O disposto nesta lei nâo exclui, ao infrator, a aplicação das
sanções decorrentes de outros diplomas legais, como as previstas
no artigo 32 da Lei no 9.605/98 e outras normas correlatas.
Art. 5o O Poder Executivo fica autorizado a celebrar convênios
com órgãos municipais para melhor Íiscalização e aplicação de
multas.
Parágrafo único, Para aumentar o alcance e a eficiência desta lei,
o Poder Executivo fica autorizado a implantar meios físicos e
virtuais (como telefones, sites e aplicativos) para denúncias, que
poderão ser feitas pelo público em geral.
Art. 60 Para melhor utilização dos valores arrecadados com
multas, o Poder Executivo poderá reveÉer oarte dos valores
arrecadados para o custeio de programas e acões de
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e apoio a
entidades e projetos voltados para o bem-estar animal.
Art. 70 O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 06
(sessenta)dias, contados da data de sua publicação.
Art. 80 Essa lei entra em vigor na data de sua publicação.

Destacou-se o art. 60 alhures por se tratar de tema especialmente delicado no

âmbito da legislação de trânsito devido à vinculação de receita constante no art. 320 do

CTB, conforme se verá a seguir.

í. Fundamentação. Aft.22, Xl, da cF/88. Gompetência privativa da união
para Legisfar sobre Trânsito e Transporte. Art. 320 do crB - vinculação
da receita de multas de trânsito.

Em resposta à solicitação encaminhada, que tem por objeto o OfÍcio no

1307/CC-DIAL-GEMAT, referente à diligência acerca do presente Projeto de Lei,

entende-se 1ue a crtaÇão de infracão de trânsito por lJnidade Federativa não encontra

amparo leqal no ordenamento iurídico.

lsto porque que a competência legislativa relativa à trânsito e transporte é

privativa da União, na forma do art 22, Xl, da CF/88, o que por si só inviabilizaria o pL

0310j12020 caso se entenda quê a matéria aventada se relacionaatrânsito, face à
incompetência estadual para legislar sobre o tema:

Art.22. Compete privativamente à União legislar sobre:
Xl - trânsito e transporte

De fato, desconhece-se precedente em que qualquer Unidade Federativa

tenha instituído infração de trânsito apta a ser imposta ao contribuinte mediante órgãos

autuadores, ainda que somente em âmbito estadual.

A jurisprudência do STF não destoa:

AçÃO DIRETA DE INCONSTTTUCTONALIDADE. LEt 6.929t2012
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. PERMISSÃO DE
PAGAMENTO PARCELADO DE MULTAS DECORRENTES DE
rNFRAçÔES DE TRÂNStTO. TNCONSTTTUCTONALTDADE
FORMAL. COMPETÊNC|A PRIVATIVA DA UNIÃO PARA
LEGISLAR SOBRE TRÂNS|TO E TRANSPORTE (ARTIGO 22.xr, DA coNSTtTUtçÃO FEDERAL). AçÃO DTRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE CONHECIDA E JULGADO

Avenida Almirante Tamandaré, n. o 480 - Coqueiros - CEp: gg.0g0-í60
Fone: (48) 3664-17S0

E-mail: gabdetran@detran.sc.gov.br
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PROCEDENTE O PEDIDO.

sobre as formas de pagamento das multas aplicadas pelos
órgãos de fiscalização de trânsito. Precede ntes: ADI 5283, rel.
min. Rosa Weber, Tribunal Pleno, DJe de 3110512017; ADI
3.708, rel. min. Dias Toffoli, Plenárlo, DJe de 9/5/20í3; ADI
3.í96, rel. min. Gilmar Mendes, Plenário, DJ de 7t11t2}0g;
ADI 3.444, rel. min. Ellen Gracie, Plenário, DJ de 3212006; ADI
2.432, rel. min. Eros Grau, Plenário, DJ de 23lg/2005. 3. ln
casu, a Lei 6.32312012 do Estado do Rio de Janeiro permitiu o
pagamento parcelado das multas decorrentes de infrações de
trânsito, invadindo a competência privativa da União para
disciplinar a matéria. 4. Ação direta de inconstitucionalidade
conhecida e julgado procedente o pedido, para declarar a
inconstitucionalidade da Lei 6.329120,12 do Estado do Rio de
Janeiro.
(STF - ADI: 5778 RJ - RtO DE JANETRO 0010079-
56.2017.1.00.0000, Relator: Min. LUtZ FUX, Data de Jutgamento:
30/08/2019, Tribunal Pleno, Data de Publicação: DJe-200 í6-09-
20í9)

GONSTTTUCTONAL. TRÂNS|TO. MULTA: ISENçÃO. Lei
11.38712000 do Estado de Santa Catarina. G.F., aÉ. 22,Xt,.1.-
Legislação sobre trânsito: competência privativa federal: C.F.,
arl.22, Xl. ll.- Lei 11.387, de 03.5.2000, do Estado de Santa
Catarina, que isenta do pagamento de multas de trânsito nas
hipóteses que menciona: sua inconstitucionalidade, porque trata-
se de matéria que diz respeito ao trânsito. lll.- ADI julgada
procedente.
(STF - ADI: 2814 SC, Retator: CARLOS VELLOSO, Data de
Julgamento: 1511012003, Tribunal Pleno, Data de publicação: DJ
05-12-2003 pp-00018 EMENT VOL-02135-06 pp_Oí 108)

4ç4O DTRETA DE TNCONSTTTUCTONALIDADE - LEG|SLAçÃO
DrsTRtrAL QUE ESTABELECE pROtBtçÃO AO CONSUMO DE
BEBIDAS ALCOÓLICAS E AO TRANSPORÏE DE TAIS
PRODUTOS, COM O LACRE VIOLADO, NO INTERIOR DE
vEÍculos AUToMoToRES MATÉRIA anlÈtïE -Ã
DtsctpltNA NoRMAT|VA -DO TRÂNS|TO (CF, ART. 22, Xt)_
TRANSGRESSÃO À CLÁUSULA CONSÌITUCIONAL QÚE
ATRIBUI,. EM CARÁTER PRIVATIVO, À UNÁO FEDEÈAL
COMPETÊNC|A PARA LEGISLAR SbENE A MATÉRIA :
REAFTRMAçÃO OR JURtSpRUDÊtrtCrR CONSOLTDADA PELO
SUPREMO TRIBUNAL FEDEML NO TEMA - PRECEDENTES
- PARECER DA PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA
PELA INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DO DIPLOMA
LEGISLATIVO IMPUGNADO AçÃO DIRETA JULGADA
PROCEDENTE.
(...) Senhor Presidente, tenho por formalmente inconstitucional a
Lei distrital no 1.734197, eis que configurada , na espécie,
hipótese de usurpação da competência legislativa ahibuída , em
caráter privativo, à União Federal, considerada a circunstância

Avenida Almirante Tamandaré, n. o 480 - Coqueiros - CEp: gg.0g0-.160
Fone: (48) 3664-1750

E-mail: gabdetran@detran.sc.gov.br
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de que o diploma legisl ativo distrital em questão, ao veicular
normas pertinentes ao consumo de bebidas alcoólicas e
transporte de tais produtos no interior de veículos automotores,
versa matéria inerente ao trânsito de veículos terrestres ( CF ,
art. 22, Xl).
(STF - ADI: 3624 DF 000SB5S-9S.200S.1.00.0000, Retator:
CELSO DE MELLO, Data de Julgamento: 24tügl202l, Tribunal
Pleno, Data de Publicação: 2410912020)

Além disso, tem-se outro tator Oet

0310j12020 sob o ponto de vista da legislação de trânsito, que é a destinacão dos
valores arrecadados com a multa na forma de seu art. 60. sabe-se que a verba
arrecadada com multas de trânsito tem sua aplicação vinculada às disposicões do
aÉ.320 do CTB:

Art. 320. A receita arrecadada com a cobranca das multas de
trânsito será aplicada. exclusivamente, êÍÌì sinalização,
engenharia de tráfego, de campo, policiamento, fiscalização e
educação de trânsito.

Nesse sentido o CETRAN/SC:

Parecer 353/201 9 CETRAN/SC:
(...)

A receita decorrente da arrecadação de multas de trânsito
possui destinação específica estabelecida pelo art. 320 do
CTB. Trata-se de receita vinculada a ser aplicada,
exclusivamente, em sinalização, engenharia de tráÍego, de campo,
policiamento, Íiscalização e educação de trânsito. O objetivo dessa
vinculaçâo é a garantia de recursos públicos mínimos para a
execução de ações estatais definidas pela lei como prioritárias,
(...)

Tratando-se de receita vinculada, esse instrumento visa garantir
recursos para destinação legal especÍÍica eleita como prioritária e
- logicamente por essa razão - não podem custear despesas
diversas, nem despesas ordinárias. Atente-se que o art. 320 do
CTB vincula com exclusividade a finalidade da aplicação da
receita, devendo ser a principal finalidade e justificaçâo da
despesa.
lll, Conclusão:
A receita decorrente da arrecadação de multas de trânsito
possui destinação específica estabelecida pelo art. 320 do
GTB, regulamentado pela Resotução no 63g/í6/CONTMN, que
estabelece rol taxativo de despesas que podem ser custeadas, A
lei vincula a aplicação da receita, exclusivamente, em sinalização,
engenharia de tráfego, de campo, policiamento, Íiscalização e
educação de trânsito, com o objetivo de garantir recursos mínimos
para a execução de ações estatais deÍinidas como prioritárias.

Avenida Almirante Tamandaré, n, o 480 - Coqueiros - CEp: gg.0g0_160
Fone: (48) 3664-j750

E-mail : gabdetran@detran.sc.gov.br
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Ou seja, a desti nação da verba arrecadada pelo PL 0310.112020 à
programas de ações de prevenção e conscientização sobre bem estar anÍmal -
conforme dispõe o art.60 do PL 0310j2020 - inviabiliza o proieto caso se entenda

oue a infracão e penalidade criadas pelo PL 0310.í/2020 tenham natureza de

trânsito. já que os programas voltados ao bem-estar animal são se encontram no rol

taxativo do art.320 do CTB.

2. Possível natureza ambientaldo PL 0310.112020

De outro norte, ousamos opinar - de forma absolutamente sumária -, que o
PL 0310.112020 possivelmente versa sobre meio ambiente, acetca da criação de infração

ambientale penalidade de multa relativa à defesa dos animais su1'eiÍos à tratamento cruel
(atropelamento sem prestação de socorro) e responsabilização por danos causados a

estes.

Veja-se que a natureza ambiental do PL 0310.112020 fica evidenciada quando

o próprio Projeto-Lei alude, em seu art. 40 que 'b disposÍo nesta lei não exclui, ao infrator,

a aplicação das sanções decorrentes de ouÍros diptomas legais, como as previstas no

aftigo 32 da Lei n. o 9.605/98 (...)" - sabe-se que a Lei n. o g.60s/9g é a Lei de crimes
Ambientais.

Nessa esteira, sobre a competência legislativa da matéria, a CF/88 prescreve

sua concoffência entre a União e Estados:

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios:
Vl - proteger o meio ambiente e combater a poluição em
qualquer de suas formas;

Art. 24. Compete à União. aos Estados e ao Distrito Federal
leqislar concorrentemente sobre:
Vl - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza,
defesa do solo e dos recursos naturais, proteção do meio
ambiente e controle da poluição
Vlll - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao
consumidor, a bens e díreitos de valor artístico, estético, histórico,
turístico e paisagístico;

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente
equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia
qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à

Avenida Almirante Tamandaré, n. o 480 - Coqueiros - CEp: gg.0g0-í60
Fone: (48) 3664-j750

E-mail : gabdetran@detran.sc. gov.br
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coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as
presentes e futuras gerações.
Vl - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino
e a conscientizaçâo pública para a preservação do meio ambiente;
Vll - proteEer a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as
práticas que coloquem em risco sua função ecológica, provoquem
a extinção de espécies ou submetam os animais a crueldade.

Conforme se infere dos arts. 23, 24 e 225 supra, as Unidades Federativas

detêm competência para legislar sobre meio ambiente, sua proteção e responsabilidade

por eventual dano a ele causado, sem preiuízo do dever da coletividade e do Poder

Público de proteqer os animais de oráticas que submetam os animais a crueldade 1art.

225,Vil).

Naturalmente que o DETRAN/SC responde por temas relacionados à ÍrânsiÍo

e transporte, de forma que o presente parecer, por tratar de tema aparentemente alheio à

especialidade deste órgão, tem caráter absolutamente opinativo, pelo que se-gg@_g
envio do PL 03í0.1/2020 a órsãos ambientais estaduais para análise e deliberacão
sobre o tema.

3. Conclusão.

Desse modo, concluímos que caso se entenda quê o projeto de Lei n. o

0310.112020 institui infração e multa de trânsito. mostra.se inviável ante à
incompetência legislativa estadual para tratar sobre trânsito e transporte, na forma

do art. 22,Xl, da CF/88, sem prejuízo de que a verba eventualmente arrecadada estaria

vinculada às finalidades previstas no art. 320 do CTB.

sugere-se a análise do projeto pelo viés do meio ambiente, cuja

competência legislativa para tratar da matéria é concorrente aos Estados e à União,

possivelmente merecendo análise e deliberação por órgãos ambientais do Estado de

Santa Catarina.

É o parecer. À elevada apreciação

Leonardo Cabral Greco
Assessoria Jurídica
DETRAN/SC

Avenida Almirante Tamandaré, n. o 480 - Coqueiros - CEp: 88,0g0-160
Fone: (48) 3664-iZS0

E-mail: gabdetran@detran.sc.gov.br
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Técnico Administrativo
Mat.972.659-4

De acordo.

[responsável técnico]
Felipe Maia Cabral
Assessoria Jurídica
DETRAN/SC

Avenida Almirante Tamandaré, n. o 480 - Coqueiros - CEp: gg.0g0-160
Fone: (48) 3664-1750

E-mail : gabdetran@detran.sc.gov,br
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DESPAGHO da Senhora Diretora do DETRAN/SC

Acolho o parecer exarado por servidor da Assessoria jurídica do DETRAN/SC nos autos
do Processo n. o SCC 1725812020.

SANDRA MARA PEREIRA
Diretora do Departamento Estadual de Trânsito de Santa Catarina

Delegada de Polícia - Entrância Especial

Avenida Almirante Tamandaré, n. o 480 - Coqueiros - CEp: gg.OgO-j60
Fone: (48) 3664-1750

E-mail: gabdetran@detran.sc.gov.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
GABINETE DA CHEFIA DO EXECUTIVO

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA CATARINA
DETRAN/SC

oFÍCIo ns 095/DETRANiDIET/2020 - renrs

Florianópolis, 14 de dezembro de 2020.

REF: PL ne 0310.112020
(Processo SCC ne 1725812020)

Seúor Diretor,

Cumprimentando-o cordialmente, em resposta ao Ofício ns I3IZCC-DIAL-
GEMAT, referente ao "Projeto de Lei n.q 0310.1/2020 que "Torna obrigatória a prestação de
socoÍïo a animais atropelados e adota outras providências", oriundo da Comissão de Constituição e
Justiça da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC), venho por meio deste
informar a Vossa Seúoria que consoante parecer da Assessoria Jurídica - ASJUR deste órgão
executivo de trânsito, sugere-se a análise do projeto pelo viés do meio ambiente, cuja competência
legislativa para tratar da matéria é concorrente aos Esüados e à União, possivelmente merecendo
análise e deüberação por órgãos ambientais do Estado de Santa catarina.

Destaco que a íntegra do parecer jwídico a respeito do tema foi anexado ao
expediente e está disponível para consulk (fls.10/17) através do SGP-e em epígrafe e, caso essas
informações não sejam súicientes, colocamo-nos à disposição para o que mais for necessário.

Atenciosamente,

( as sinado digítalmentc )
SANDRA MARA PEREIRA
Diretora do DETRAN - SC

Ao Senhor
DANTEL CARDOSO
Diretor de Assuntos Legislativos da Casa Civil

Av. Almirante Tamandaré, no 480 - Coqueiros - CEp: g80g0-j60
Fone: (48) 3664-1731

E-mail: gabdiretor@detran.sc.gov.br
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GOVERNO DO ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUruRA E MOBILIDADE
ASSESSORIA DE MEIO AMBIENTE

Ofício no 261712020

SGPE SCC 17254t2020

Florianópolis, 07 de dezembro de 2020.

Ao Senhor Daniel Cardoso

Diretor de Assuntos Legislativos

Secretaria de Estado da Casa Civil

Assunto: Parecer a respeito do Projeto de Lei no 03í0.i/2020

Senhor Diretor,

Cumprimentando-o cordialmente, vimos por meio desse Ofício emitir parecer a

respeito do Projeto de Lei no 0310.112020, conforme solicitado pelo Ofício no 1306/CC-

DIAL.GEMAT.

Esta Secretaria de Estado da lnfraestrutura e Mobilidade compromete-se em

seus empreendimentos de infraestrutura rodoviária a inserir a variável socioambiental

nas fases de planejamento, instalação e operação.

No entanto, é inegável a existência de atropelamento da fauna na malha

rodoviária estadual. Desta forma, as Licenças Ambientais de Operação (LAOs)

condicionam a operação das rodovias à execução do Programa de Monitoramento de

Fauna, o qual prevê, a produção de banco de dados e mapas temáticos indicando

locais críticos de conflitos com a fauna, a produção de banco de dados de passa-

faunas, a manutenção de dispositivos de proteção à fauna e a indicação de locais para

implantação de dispositivos de proteção à fauna nos projetos de engenharia.

O Projeto de Lei em questão foca na responsabilizaçâo do usuário quanto ao
atropelamento da fauna, propondo medidas administrativas no caso de
descumprimento da assistência veterinária e prestação de socorro ao animal ferido,

conforme artigos 10 e 20.

Não obstante, o Projeto de Lei prevê em seu artigo 50 fiscalização e aplicação

de multas por parte do Poder Executivo.

Expostas as informações acima, esta Secretaria de Estado da lnfraestrutura e

Rua Tenente Silveira, 162 - 9" andar - Centro - FlorianópoÌis/SC - CEP 88010-300
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GOVERNO DO ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRÁESTRUTTJRA E MOBILIDADE
ASSESSORIA DE MEIO AMBIENTE

Mobilidade entende ser mais vantajoso à sociedade, aos usuários da rodovia e aos

animais, que sejam investidos recursos materiais e imateriais na devida manutenção

dos dispositivos de proteção à fauna, como estruturas de passa-fauna e cercas

delimitadoras de fauna, além da instalação ostensiva de sinalização educativa e

redutores de velocidade em lugares com altos índices de atropelamento. Além disso,

entendemos que a obrigatoriedade indiscriminada de parada dos usuários para

auxiliar os animais, ainda que atitude nobre, poderá pôr em risco a própria segurança

dos usuários das rodovias estaduais, pois situações como ausência de acostamento,

condições de visibilidade na pista, velocidade da rodovia, dentre outras, deverão ser

consideradas.

cabe destacar que com o devido desenvolvimento do programa de

Monitoramento de Fauna acima mencionado, serão tomadas medidas a médio e longo

prazo de planejamento nas rodovias estaduais de modo a mitigar cada vez mais os

impactos causados à Íauna.

sem mais para o momento renovamos protestos de distinta consideração.

Atenciosamente,

(Assi n ado d ig ital mente)
Thiago Augusto Vieira

Secretário de Estado da lnfraestrutura e Mobilidade

Tenente Silveira, 162 - 9" andar - CenEo - FloÌianópoÌis/Sc - CEp 98010-300

ot
5N
q)
.E,

e'e
rl)

(t)

oÏt
N
o!t
ot(9

c

EqEJ60
EE
ol-
E?
õ .s)

?ç
food)
coONoo
.N

ç*ON9r\(o5'ô8:
à(oôa!!o
NO

Èg
EêOO
(o
É.Ê
urX
>È
o'õ
ãp
És
ã-3o$(rõ
<\o
=-ËFJ
ãE'
cro
ôg(t, 

o;

ES
:o -3og
oX\á
Eì
ãg
:Epo
f;oNí,
Efr
eHEd.=aq6
qg
ôtr
O6
.8;õco
6a*Èõ€
{, c)

€€
EE
ftrooo=EË
9o
gE
(!.Êco'õ>
'ÊG

3d
í0

Rua
(48) 3662t-9156

P
ág

in
a 

30
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

31
0.

1/
20

20
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



ô
&1Fls

uo
-{

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E MOBITIDADE
coNsurroRtn luníolcl

PARECER/COJ U R/St E No 1292t2020
(scc 17254t20201

NruÁIISE ACERCA DO PROJETO DE LEI NO

0310.1t202q QUE 'TORNA OentORróRln À
PRESTAçÃo DE socoRRo A ANtMAts
ATROPELADOS E ADOTA OUTRAS
pRovtoÊNctRs".

Trata-se de parecer jurídico acerca do Projeto de Lei no 0310.1t2020, que

"Torna obrigatória à prestação de socono a animais atropelados e adota outras
providências", oriundo da Comissão de Constituição e Justiça da Assembleia Legislativa

do Estado de Santa Catarina (ALESC).

No que tange aos aspectos jurídicos e legais, objeto de análise por esta

consultoria, entende-se pela inexistência de óbice quanto à legalidade e
constitucionalidade do projeto em questão, uma vez que não se trata de matéria cuja
iniciativa seja reservada ao Chefe do Poder Executivo (art. 50, g2o da Gonstituição

Estadual).

A respeito da competência de iniciativa da ALESC, o artigo 50 da Constituição

do Estado de Santa Catarina, é cediço e taxativo quando às matérias a serem legisladas
privativamente pelo Chefe do Poder Executivo, não havendo, pois, qualquer violação da
norma legal, nesses termos.

Segundo a Assessoria de Meio Ambiente desta Secretaria, as Licenças

Ambientais de Operação (LAOs) condicionam a operação das rodovias à execução do
Programa de Monitoramento de Fauna, o qual prevê a produção de banco de dados e
mapas temáticos indicando locais críticos de conflitos com a fauna, a produção de banco
de dados de passa-faunas, a manutenção de dispositivos de proteção à fauna e a

indicação de locais para implantação de dispositivos de proteção à fauna nos projetos de
engenharia.

Página 1 de 3www.sie.sc.gov.br
Rua Tenente Silveira, 162 - EdifÍcio das Diretorias, centro - 88010-300 - Florianópolis-sc - Fone: (481 3664-9100
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E MOBITIDADE
CONSULTORIA JURíDICA

Não obstante, imperioso destacar que, o projeto de Lei em comento, em seu
artigo 40, prevê que "O disposto nesta tei não exclui, ao infrator, a apticação das sangões
decorrentes de outros diplomas legais, como as previstas no artigo 32 da Lei no g.605/gg

e outras normas correlatas.".

Ocone que, a aplicabilidade de duas penalidades, simultaneamente, acerca
do mesmo fato gerador, afronta gravemente o princípio do bis in idem, inserido no pacto

de São José da Costa Rica, o qual o Brasil é signatário, bem como caracteriza um

excesso punitívo, em defronta ao princípio da proporcionalidade.

Desta forma, em que pese se reconheça a importância da matéria em tela,
verifica-se ser mais vantajoso à sociedade, aos usuários da rodovia e aos animais, que

sejam investidos recursos materiais e imateriais na devida manutenção dos dispositivos
de proteção à fauna, como estruturas de passa-fauna e cercas delimitadoras de fauna,
além da instalação ostensiva de sinalização educativa e redutores de velocidade em
lugares com altos índices de atropelamento.

Além disso, a obrigatoriedade indiscriminada de parada dos usuários para

auxiliar os animais, ainda que atitude nobre possa pôr em risco a própria segurança dos
usuários das rodovias estaduais, pois situações como ausência de acostamento,
condições de visibilidade na pista, velocidade da rodovia, que, dentre outras, deverão ser
consideradas.

Por fim, destaca-se que com o devido desenvolvimento do Programa de

Monitoramento de Fauna supracitado, serão tomadas medidas a médio e longo prazo de
planejamento nas rodovias estaduais de modo a mitigar cada vez mais os impactos
causados à fauna.

lsto posto, opinamos pela inviabilidade do Projeto de Lei no A310.112020,
pelos motivos aqui apresentados.

Encaminhem-se os autos ao Secretário de Estado da lnfraestrutura e
Mobilidade parc referendar o presente parecer em cumprimento ao Decreto no

Página 2 de 3www,sie.sc.gov.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE
CONSUTTORIA JURÍDICA

2.38212014, aft. 70, inciso Vll, após, devolva-se à Gerência de Mensagens e Atos

Legislativos (cEMAT).

Este é o parecer.

Florianópolis, 09 de dezembro de 2020

GABRIELA DE SOUZA ZANINI
Consultora Jurídica
OAB/SC no 18.150
Matrícula 358.201-9
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE

Do sEcRErÁnlo

Ofício no. SIE OFC265412020

Processo SCC 1725412020

Florianópolis, 11 de dezembro de2020.

Senhor Diretor,

Com os cordiais cumprimentos, dirijo-me a Vossa Senhoria, para encaminhar o
processo SCC 1459612020, referente à consulta a respeito do Projeto de Lei no 0310.112020,

que "Toma obrigatória à prestação de socorro a animais atropelados e adota outras
providências", oriundo da Comissão de Constituição e Justiça da Assembleia Legislativa do

Estado de Santa Catarina (ALESC).

Gomunicamos que segue anexo, PARECERyCOJURySIE no 12g2t2020, elaborado
pela Consultora Jurídica desta Secretaria, o qual corroboro e ratifico por meio deste.

Sem mais para o presente momento, aproveitamos o ensejo para reiterar votos de

estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

THIAGO AUGUSTO VIEIRA
Secretário de Estado da lnfraestrutura e Mobilidade

llustríssimo Senhor
DANIEL CARDOSO
Diretor de Assuntos Legislativos
Secretaria de Estado da Casa Civil (SCC)
Rodovia SC-401, km 5, n". 4600 - Saco Grande
CEP 88.032-000 - Florianópotis - SC

- 30 andar- Centro - Florianópolis/SC - CEp BBOiO-3OO
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COM" Dh CONS fl'Ì-ijtÇAO
F. tUSl'lCA

DEVOLUçAO

Após respondida a diligência, usando os atributos do Regimento
lnterno em seu artigo 142, devolve-se o presente Processo Legislativo
PL./0310.112020 para a Senhora Deputada Ana Campagnolo, para exarar
relatório conforme prazo regimental.

Sala da Comissão , em 23 de fevereiro de 2021

Soares
e Secretaria

W#*ffi

(
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO
E JUSTIÇA

 
 

1 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA 

 
 

PEDIDO DE DILIGÊNCIA AO PROJETO DE LEI Nº 310.1/2020  
 
 
Retornam a esta Comissão os autos do Projeto de Lei em epígrafe, de 

autoria do Deputado Felipe Estevão, que pretende tornar obrigatória a prestação de 

socorro a animais atropelados nas vias públicas do Estado de Santa Catarina, sendo 

que o não cumprimento da norma acarretará ao infrator a penalidade de multa no valor 

de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), não excluindo a aplicação de sanções previstas no art. 

32 da Lei nº 9.605/1998, que “Dispõe sobre as sanções penais e administrativas 

derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente”, entre outras normas 

correlatas, cabendo a fiscalização e aplicação da medida aos órgãos e instituições 

estaduais indicadas pelo Poder Executivo. 

 

Da justificação do Autor à proposição (p. 03), transcrevo o que segue: 

 

Tornou-se comum ver animais atropelados, até mesmo mortos, pela 
falta de socorro e assistência do condutor, em vias públicas por todo o 
Estado de Santa Catarina. Diferentemente do que se pensava nos 
primórdios, hoje os animais são parte da família brasileira. Milhares de 
lares são preenchidos pelo afeto de toda espécie de bichos, 
especialmente cães e gatos. 

E se a evolução da sociedade passa pela ordenação do espaço de 
convivência entre todos os seres, cuidar dos animais deveria ser prática 
comum, corriqueira, mesmo os animais que vagam pelas ruas ou, 
ainda, não dispõem de um lar ou não tem um dono, um responsável.  

Entendemos que qualquer ação que prejudique um ser vivo deva ser 
revista, repensada e reorganizada. Esta proposta de lei, portanto, tem o 
objetivo de proteger a vida de animais que, se tiverem o socorro no 
tempo devido, podem ser salvos. A vida, em todas as suas formas, 
merece ser protegida, cuidada, preservada.    

 
[...] 

 
 

A matéria foi lida no Expediente da Sessão Plenária de 17 de setembro 

de 2020 e, em seguida, encaminhada a esta Comissão de Constituição e Justiça, que, 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO
E JUSTIÇA

 
 

2 

 

preliminarmente, aprovou, por solicitação da Deputada Ana Campagnolo, 

diligenciamento externo à Casa Civil, na forma do art. 71, XIV, do Rialesc. 

Em resposta à diligência, a Diretoria de Biodiversidade e Clima da 

Secretaria Executiva do Meio Ambiente (SEMA) manifestou-se de forma favorável ao 

Projeto de Lei, e sugeriu “levar em consideração a posição dos órgãos relacionados à 

fiscalização das vias públicas do estado e dos órgãos de competência para a 

fiscalização da proteção à fauna” (pp. 9/12). 

 

Já a Consultoria Jurídica da Secretaria de Estado do Desenvolvimento 

Econômico Sustentável opinou pela aparente inconstitucionalidade formal da 

proposição, por afronta ao art. 32 e art. 71, I, III, IV “a”, ambos da Constituição 

Estadual, com destaque ao art. 7º da proposta, o qual estabelece que o Poder 

Executivo regulamentará a lei pretendida, sugerindo que a matéria fosse objeto de 

análise por parte da Procuradoria-Geral do Estado (PGE) (pp. 13/17). 

 

Por sua vez, o Departamento Estadual de Trânsito de Santa Catarina 

concluiu que, caso se entenda que a proposta em análise pretende instituir infração e 

multa de trânsito, o Projeto de Lei seria inviável ante a incompetência legislativa 

estadual para tratar sobre trânsito e transporte, conforme dispõe o art. 22, XI, da CF/88, 

e a verba arrecadada, proveniente de multas, estaria vinculada às finalidades previstas 

no art. 320 do CTB (pp. 19/25). 

 

E, por fim, a Consultoria Jurídica da Secretaria de Estado de 

Infraestrutura e Mobilidade opinou pela inviabilidade do Projeto de Lei, destacando a 

previsão da aplicação de duas penalidades, simultaneamente, acerca do mesmo fato 

gerador, previstas no art. 4º da proposta, afrontando assim o princípio do bis in idem, 

informando que (pp. 30/32): 

 

Segundo a Assessoria do Meio Ambiente desta Secretaria, as Licenças 
Ambientais de Operação (LAOs) condicionam a operação das rodovias 
à execução do Programa de Monitoramento de Fauna, o qual prevê a 
produção de banco de dados e mapas temáticos indicando locais 
críticos de conflitos com a fauna, a produção de banco de dados de 
passa-faunas, a manutenção de dispositivos de proteção à fauna e a 
indicação de locais para implantação de dispositivos de proteção à 
fauna nos projetos de engenharia. 
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[...] 
Desta forma, em que pese se reconheça a importância da matéria em 
tela, verifica-se ser mais vantajosa à sociedade, aos usuários da rodovia 
e aos animais que sejam investidos recursos materiais e imateriais na 
devida manutenção dos dispositivos de proteção à fauna, como 
estruturas de passa-fauna e cercas delimitadoras de fauna, além da 
instalação ostensiva de sinalização educativa de redutores de 
velocidade em lugares com altos índices de atropelamento.  
 
Além disso, a obrigatoriedade indiscriminada de parada dos usuários 
para auxiliar os animais, ainda que atitude nobre possa pôr em risco a 
própria segurança dos usuários das rodovias estaduais, pois situações 
como ausência de acostamento, condições de visibilidade na pista, 
velocidade da rodovia, que, dentre outras, deverão ser consideradas. 
 
Por fim, destaca-se que com o devido desenvolvimento do Programa de 
Monitoramento de Fauna supracitado, serão tomadas medidas a médio 
e longo prazo de planejamento nas rodovias estaduais de modo a 
mitigar cada vez mais os impactos causados à fauna. 

 

Assim sendo, antes de emitir posicionamento conclusivo sobre a 

matéria em análise, recorro ao disposto no inciso XIV do art. 71 do Regimento Interno 

desta Assembleia, após ouvidos os membros deste Colegiado, para solicitar NOVA 

DILIGÊNCIA à Casa Civil, desta feita com o propósito de trazer aos autos a 

manifestação da Procuradoria-Geral do Estado sobre a matéria em comento. 

 
Sala da Comissão, 
 
 
 
 
 
 
Deputado João Amin  
          Relator 
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,{S.SËMBLTÍA LËGISLÁ
-I 

IVA,
Dl lì1, l'otl.r À I t(; I.i rÁ1 I v.\IX) [5]ÀÍX) D[ i&"*1.4 t'ÀT^RÌNA

Coordenadoria de Expediente
Ofício no A350/,2O21

Florianopolis,22 de junho de 2021

Excelentíssimo Senhor

DEPUTADO FELIPE ESTEVÃO

Nesta Casa

Senhor Deputado,

Encaminho a Vossa Excelência cópia do parecer exarado pela

Comissão de Constituição e Justiça deste Poder, ao Projeto de Lei no 031 A.1DO2O,

que "Torna obrigatoria a prestação de socorro a animais atropelados e adota outras

providências", para seu conhecímento.

Respeitosamente,

,=í-'J;'- -- 4.'*çV-',-
Madisá Furtado Arruda {amos Burger

Coordenadora de Expediente _

;ïffi
Palácio Barriga Verde
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Centro
CEP 88020-900 - Florianópolis - SC
Fone (48) 3221 295412559
www.alesc.sc.gov.br

GCzoarRQX 164 -4.-
{ nnnn FI ìsnÂNos f
d.-,çp- '
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&ffi DtRetuRrx [.t(;tsrÂilv

Ofício GPS/DL/ 0555l/2021

Florianópolis,22 de junho de 2021

Excelentíssimo Senhor

ERON GIORDANI

Chefe da Casa Civil

Nesta

TI

Senhor Chefe,

Encamínho a Vossa Excelência cópia do parecer exarado

pela Comissão de Constituição e Justiça deste Poder, ao Projeto de Lei

no 0310.112020, que "Torna obrigatória a prestação de socorro a animais atropelados

e adota outras providências", a fim de obter manifestação sobre a matéría legislativa

em exame.

ALBA

rimeiro Secretário

. :ì.. -ír-,Tl

!

I
è.

, itec

i i-:erêncirl d& Pr{,tocolo Getei

Palácio Barriga Verde
Goordenadoria de Expediente
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Centro
,rED aQ^tn o^n El^ri^ÊÁ^^l;- c^

GC,/202í,/Rox.t64
-L-,^---.í auln F

-4 iob';il'aii í
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4ü^ /6/
ESTADO DE SANTA CATARINA
CASA CIVIL

Ofício no 1 1 90/CC-DIAL-GEMAT

Senhor Presidente,

Eu+a-ç

Fforianópolis, 20 de julho de 2A21

o Fb.

De ordem do Chefe da Casa Civil e em atenção ao Ofício no GPS|DUO555|2O21,
encaminho o Parecer no 317121, da Procuradoria-Geral do Estado (PGE), contendo manifestação a
respeito do Projeto de Lei no 0310.112020, que "ïorna obrigatória a prestação de socorro a
animais atropelados e adota outras providências".

Respeitosamente,

lvan S. Thiago de Garvalho
Procurador do Estado
Diretor de Assuntos Legislativos"

Excelentíssimo Senhor
DEPUTADO MAURO DE NADAL
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina
Nesta

'PoÉaria no 03&2021 - DOÊ 21.558
DelêgÉçâo de ómpetència

OF 1 í 90_PL_031 0. 1_20_PcÊ_enc
scc í18ô3/2021

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina
Rod. SC 401, no 4.600, km 15 - Saco Grande - CEP 88032-000 - Florianóoolis - SC

nte

Anexãr a(
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURíDICA

5)

PARECER NO 317/21.PGE

Florianópolis, data da assinatura digital

Processo: SCC 1 186312021

Assunto: Diligência. Projeto de Lei n.031O.112020

Origem: Casa Civil (CC)

Interessado: Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (Alesc)

Ementa: Projeto de Lei n. 031O.112020, que "Torna obrigatória a
prestação de socorro a animais atropelados e adota outras
providências". Diligência oriunda da Assembleia Legislativa nos termos
do art. 19 do Decreto Estadual n.2.382, de 2014, para manifestação da
PGE a respeito da matéria. Vícios de constitucionalidade detectados.
lnconstitucionalidade formal orgânica, ante a usurpação da
competência privativa da União para legislar sobre trânsito (arl. 22, Xl,
da Constituição Federal). lnconstitucionalidade formal propriamente
dita do parágrafo único do art.40, haja vista a invasão da reserva de
administração prevista no art. 71, lV, "a", da Constituição do Estado de
Santa Catarina. lnconstitucionalidade material, decorrente de excesso
legislativo e desconformidade com o arÍ.144, g 10, da Constituição da
República.

Senhora Procuradora-Chefe da Consultoria Jurídica,

RELATORIO

O Processo n. 11.863, de 2021, da Secretaria de Estado da Casa Civil foi

encaminhado a esta Procuradoria-Geral do Estado nos termos do art. 19 do Decreto n.

2.382, de 2014. Trata-se de diligência oriunda da Assembleia Legislativa do Estado de

Santa Catarina em relação ao Projeto de Lei n.0310.112020, de origem parlamentar, que
"Torna obrigatória a prestação de socorro a animais atropelados e adota outras
providências", o qual se compõe dos seguintes dispositivos:

Art. 1o Todo motorista, motociclista ou ciclista que atropelar qualquer
animal será obrigado a lhe prestar socorro.
Parágrafo único. Esta lei abrange atropelamentos ocorridos em todas
as vias públicas do Estado de Santa Catarina.
Art. 20 As despesas com assistência veterinária emergencial e demais
gastos essenciais à sobrevivência do animal decorrentes do
atropelamento serão de responsabilidade do condutor infrator.
Art. 3o O não cumprimento desta lei acarretará multa de R$ 5.000,00
(cinco mil reais) ao motorista, motociclista ou ciclista infrator.
Parágrafo único. A fiscalização e a aplicação de multas serão de
responsabilidade de órgãos e instituições estaduais, determinados pelo
Poder Executivo, podendo ser dobrada em caso de incidência.
Art. 4o O disposto nesta lei não exclui, ao infrator, a aplicaÇão das
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCU RADORIA-GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURÍDICA

Sanções decorrentes de outros diplomas legais, como aS previstas no

artigo 32 da Lei n. 9.605/98 e outras normas correlatas.

Art. 50 O Poder Executivo fica autorizado a celebrar convênio com
orgãos municipais para melhor fiscalização e aplicação de multas.

Parágrafo único. Para aumentar o alcance e a eficiência desta lei, o
Poder Executivo fica autorizado a implantar meios físicos e virtuais
(como telefones, sites e aplicativos) para denúncias, que poderão ser
feitas pelo público em geral.

Art. 60 Para melhor utilização dos valores arrecadados com multas, o
Poder Executivo poderá reverter parte dos valores arrecadados para o
custeio de programas e ações de prevenção e conscientização sobre
este tema e apoio a entidades e projetos voltados para o bem-estar
animal.
ArL 70 O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 60
(sessenta) dias, contados da data de sua publicação.

Art. Bo Essa lei entra em vigor na data de sua publicação.

Relata-se, nos presentes autos, que outros órgãos já foram ouvidos a respeito

do Projeto de Lei n.0310.112020, nestes termos:

[...] a Diretoria de Biodiversidade e Clima da Secretaria Executiva do
Meio Ambiente manifestou-se de forma favorável ao Projeto de Lei e
sugeriu "levar em consideração a posição dos órgãos relacionados à
fiscalização das vias públicas do Estado e dos órgãos de competência
para a fiscalização da proteção à fauna" (pp.9112).

Já a Consultoria Jurídica da Secretaria de Estado do Desenvolvimento
Econômico Sustentável opinou pela aparente inconstitucionalidade
formal da proposição, por afronta ao art. 32 e arl.71,l, lll, lV "a",

ambos da Constituição Estadual, com destaque ao art. 70 da proposta,
o qual estabelece que o Poder Executivo regulamentará a lei
pretendida, sugerindo que a matéria fosse objeto de análise por parte
da Procuradoria-Geral do Estado (PGE) (pp. 13117).

Por sua vez, o Departamento Estadual de Trânsito de Santa Catarina
concluiu que, caso se entenda que a proposta em análise pretende
instituir infração e multa de trânsito, o Projeto de Lei seria inviável ante
a incompetência legislativa estadual para tratar sobre trânsito e
transporte, conforme dispõe o art. 22, Xl, da CF/88, e a verba
arrecadada, proveniente de multas, estaria vinculada às finalidades
previstas no art. 320 do CTB (pp. 19125).

E, por fim, a Consultoria Jurídica da Secretaria de Estado da
lnfraestrutura e Mobilidade opinou pela inviabilidade do Projeto de Lei,
destacando a previsão da aplicação de duas penalidades,
simultaneamente, acerca do mesmo fato gerador, previstas no mesmo
arL 4" da proposta, afrontando assim o princípio do [non] bis in idem,
informando que (pp. 30/32):
Segundo a Assessoria do Meio Ambiente desta Secretaria, as Licenças
Ambientais de Operação (LAOs) condicionam a operação das rodovias
à execução do Programa de Monitoramento de Fauna, o qual prevê
produção de banco de dados e mapas temáticos indicando locais
críticos de conflitos com a fauna, a produção de banco de dados de
passa-faunas, a manutenção de dispositivos de proteção à fauna e a
indicação de locais para implantação de dispositivos de proteção à
fauna nos projetos de engenharia. [...]
Desta forma, em que se reconheça a importância da matéria em tela,
verifica-se ser mais vantajosa à sociedade, aos usuários da rodovia e
aos animais que sejam investidos recursos materiais e imateriais na
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devida manutenção dos dispositivos de proteção à fauna, como
estruturas de passa-fauna e cercas delimitadoras de fauna, além da
instalação ostensiva de sinalização educativa de redutores de
velocidade em lugares com altos índices de atropelamento.
Além disso, a obrigatoriedade indiscriminada de parada dos usuários
para auxiliar os animais, ainda que atitude nobre, pode pôr em risco a
própria segurança dos usuários das rodovias estaduais, pois situações
como ausência de acostamento, condições de visibilidade na pista,
velocidade da rodovia, dentre outras, deverão ser consideradas.
Por fim, destaca-se que, com o devido desenvolvimento do Programa
de Monitoramento de Fauna supracitado, serão tomadas medidas a
médio e longo prazo de planejamento nas rodovias estaduais de modo
a mitigar cadavez mais os impactos causados à fauna.

Diante do exposto, diligenciou-se à Casa Civil "com o propósito de trazer aos

autos a manifestação do Procuradoria-Geral do Estado sobre a matéria em comento".

FUNDAMENTAçAO

O Decreto n. 2.382, de 2014, que "Dispõe sobre o Sistema de Atos do
Processo Legislativo", estabelece, no art. 19, "caput" e S 1o, l, que:

Art. 19. As diligências oriundas da ALESC em relação a proietos de lei
deverão, no âmbito do Poder ExecutÍvo, ser encaminhadas às
Secretarias de Estado ou aos órgãos especificados nos pareceres
emitidos pelas comissões parlamentares e, a critério da DIAL, a outras
Secretarias ou órgãos considerados necessários, para resposta no
orazo máximo de 10 (dez) dias.

S 1'A resposta às diligências deverá:
I - atender aos quesitos formulados ou às solicitações de maniÍestação
contidas na diligência e ser elaborada em linguagem clara e objetiva.
fornecendo aos parlamentares entendimento preciso, a fim de
esclarecer eventuais dúvidas suscitadas.

O entendimento a ser fornecido aos Excelentíssimos Parlamentares por esta

Procuradoria-Geral do Estado diz respeito à constitucionalidade do Projeto de Lei n.

0310.212020, de origem, que "Torna obrigatória a prestação de socorro a animais

atropelados".

Para concluir se determinado projeto de lei é constitucional ou não, é preciso

aferir se há algum destes vícios: (1) inconstitucionalidade formal orgânica; (2)

inconstitucionalidade Íormal propriamente dita; (3) inconstitucionalidade formal por

violação a pressupostos objetivos do ato normativo; ou (4) inconstitucionalidade material.

A inconstitucionalidade formal orgânica ocorre quando um ente da Federa ção

invade competência legislativa que a Constituição da República atribui a outrem.fll

A inconstitucionalidade formal propriamente dita sucede quando não é

respeitado o devido processo legislativo, seja por usurpação de iniciativa legiferante

reservada (inconstitucionalidade formal subjetiva), seja por inobservância do
procedimento constitucionalmente determinado para a elaboração de alguma das

espécies normativas listadas no art. 59 da Constituição Federal (inconstitucionalidade

formal objetiva).
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A inconstitucionalidade formal por violação a pressuposto objetivo do ato

normativo acontece quando preteridos "certos elementos tradicionalmente não

reentrantes no processo legislativo [...],'constitucionalmente considerados como

elementos determinantes de competência dos órgãos legislativos em relação a certas

matérias".I2l

Por fim, a inconstitucionalidade material se faz presente quando o conte údo

do ato normativo está em conflito com regras c,u princípios estabelecidos na Constituição

ou quando há desvio ou excesso de poder legislativo.l3l

No caso do Projeto de Lei n.0310.112020, de origem parlamentar, pretende-

se determinar a "todo motorista, motociclista ou ciclista que atropelar qualquer animal" a

obrigação de "lhe prestar Socorro" (art. 1o, caput), sob pena de multa, abrangendo-se oS

"atropelamentos ocorridos em todas as vias públicas do Estado de Santa Catarina" (art.

1o, parágrafo único).

No plano formal orgânico, o projeto de lei insere-se na competência privativa

da União para legislar sobre trânsito (art.22, Xl, da Constituição da República), e não na

competência concorrente da União, Estados e Distrito Federal para legislar sobre fauna

e responsabilidade por dano ao meio ambiente (art. 24, Vl, e Xlll, da Constituição

Federal).

Art.22. Compete privativamente à União legislar sobre: [...]
Xl - trânsito e fansporte.
Parágrafo único. Lei cornplementar poderá autorizar os Estados a
legislar sobre questões específicas das matérias relacionadas neste
artigo.
Att. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
concorrentemente sobre: [...]
Vl - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do
solo e dos recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da
poluição; [...]
Vlll - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a
bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e
paisagístico.

De fato, ao vincular a utilização das vias públicas catarinenses por motoristas,

motociclistas e ciclistas à obrigação de prestar socono aos animais que sejam

atropelados, o projeto de lei evidencia interfenência legislativa estadual no trânsito, sem

que a União tenha autorizado mediante lei complementar como dispõe o art. 22,

parágrafo único, da Constituição Federal. lsso porque o Poder Legislativo Estadual não

está somente tentando proteger a fauna, mas, também, alterando o modo como deverá

se realizar a circulação em vias terrestres, com paradas que os condutores de veículos

terão de fazer para socorrer os animais que atropelarem. E mais: com a cominação de

penalidade pecuniária em caso de descumpnimento da obrigação, o Poder Legislativo

Estadual está, na verdade, tipificando nova infração administrativa na seara de trânsito,

o que, por força do art. 22, Xl, da Constituiçã0, da República, somente pode ser feito pela

União.

P
ág

in
a 

46
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

31
0.

1/
20

20
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



TI

ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURíDICA

th.
Ê.

E relevante destacar que essa competência já foi exercida pela União na Lei
n.9.503, de 1997, que "lnstitui o Código de Trânsito Brasileiro" (CTB), o qual leva em
consideração que as vias terrestres são utilizadas não apenas por pessoas e veículos,
mas também por animais.

Partindo do conceito de que trânsito é a "utilização das vias por pessoas,
veículos e animais, isolados ou em grupos, conduzidos ou não, para fins de circulação,
parada, estacionamento e operação de carga ou descarga" (art. ío, S 1o), o cïB
preceitua que:

í) "O trânsito de qualquer natureza nas vias terrestres do território nacional,
abertas à circulação, rege-se por este Código" (art. 1o, caput);

2) "Os órgãos e entidades de trânsito pertencentes ao Sistema Nacional de
Trânsito darão prioridade em suas ações à defesa da vida. nela incluída a preservação
da saúde e do meio-ambÍente" (art. 1o, S 5o);

3) "Compete à Polícia Rodoviária Federal, no âmbito das rodovias e estradas
federais, executar a fiscalização de trânsito, aplicar as penalidades de advertência por
escrito e multa e as medidas administrativas cabíveis, com a notificação dos infratores e
a arrecadação das multas aplicadas e dos valores provenientes de estadia e remoção de
veículos, objetos e animais e de escolta de veículos de cargas superdimensionadas ou
perigosas" (art. 20, lll);

4) "Compete aos órgãos e entidades executivos rodoviários da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, no âmbito de sua círcunscrição, planejar,
projetar, regulamentar e operar o trânsito de veículos, de pedestres e de animais, e
promover o desenvolvimento da circulação e da segurança de ciclistas" (art. 21,11);

5) "Compete aos órgãos e entidades executivos de trânsito dos Municípios, no
âmbito de sua circunscrição, planejar, projetar, regulamentar e operar o trânsito de
veículos, de pedestres e de animais e promover o desenvolvimento, temporário ou
definitivo, da circulação, da segurança e das áreas de proteção de ciclistas" (art.24,ll);

6) "Os usuários das vias terrestres devem abster-se de todo ato que possa
constituir perigo ou obstáculo para o trânsito de veículos. de pessoas ou animais" (art.
26. t):

7) "Os animais isolados ou em grupos só podem circular nas vias quando
conduzidos por um guia" (art. 53); e

8) A autoridade de trânsito ou seus agentes. na esfera das competências
estabelecidas no Código de Trânsito Brasileiro e dentro de sua circunscrição. deverá

6ôô .,i^^ ^ ^^ Í^i..^ J^ l^-í^:^ J^^ .,:^^ l^ ^:-^..1-^:^

proprietários. após o pagamento de multas e encargos devidos" (art. 269. X).

Ademais, o CTB tipifica como infração administrativa grave a conduta de
"deixar de reduzir a velocidade do veículo de forma compatível com a segurança do
trânsito à aproximação de animais na pista", cominando-lhe multa (art.22o,xl).
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Como se vê, a fauna porventura presente no trânsito já recebe proteção no

CTB, que não prevê a inÍração administrativa de omissão de socorro a animais

atropelados que se pretende tipificar no âmbito do Estado de Santa Catarina.

Até mesmo o destino da multa de R$ 5.000,00 que se pretende cominar para

o caso de o condutor de veículo ter deixado de prestar socorro é dissonante do que está

previsto no Código de Trânsito Brasileiro. Enquanto o CTB determina que "A receita

arrecadada com a cobrança das multas de tnânsito será aplicada, exclusivamente, em

sinalização, engenharia de tráfego, de campo, policiamento, fiscalizaçáo e educação de

trânsito" (art. 320), o projeto de lei, em seu art. 60, contém autorização para que parte

dos valores seja destinada a "apoio a entidades e projetos voltados para o bem-estar

animal".

por tudo isso, é forçoso reconhecer que o projeto de lei invade competência

privativa da União, em desacordo com o ar7.22, Xl, da Constituição da República, razáo

pela qual padece de inconstitucionalidade fornral orgânica.

Também há inconstitucionalidade formal propriamente dita no parágrafo único

do art. 30 do projeto de lei, que atribui a "órgãos e instituições estaduais, determinados

pelo Poder Executivo", a responsabilidade de fiscalizar o cumprimento da obrigação nele

imposta.

Como bem assentado pelo S]-F no julgamento da Ação Direta de

lnconstitucionalidade n. 3.254 - cuja ementa segue transcrita -, "é indispensável a

iniciativa do Chefe do Poder Executivo (mediante projeto de lei ou mesmo, após a EC

32101, por meio de decreto) na elaboração de normas que de alguma forma remodelem

as atribuições de órgão pertencente à estrutrura administrativa de determinada unidade

da Federação".
AçÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 7.755, DE

'tÃ.os.oq, Do ESTADo Do ESPÍRffo sANTo. TRÂNSlro. INVASÃo
DA COMPETÊNCA LEGISLATIVA DA UNIÃO PREVISTA NO ART.

22, Xl, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INICIATIVA DO CHEFE DO
poDER EXECUTIVO. USURPAÇÃO. ARTS. 61, S 1o, ll, E 84, Vl, DA
CARTA MAGNA. 1. E pacífico nesta Corte o entendimento de que o
trânsito é matéria cuja competência legislativa é atribuída,
privativamente, à União, conforme reza o arL. 22, Xl, da Constituição
Federal. Precedentes: ADI 2.064, rel. Min. Maurício Corrêa e ADI

2.137-MC, rel. Min. Sepúlveda Pertence. t...1 3. E indispensável a

iniciativa do Chefe do Poder Executivo (mediante projeto de lei ou

mesmo, após a EC 32101, por meio de decreto) na elaboração de
normas que de alguma forma remodelem as atribuições de órgão
pertencente à estrutura administrativa de determinada unidade da

Federação. 4. Ação direta cujo pedido se julga procedente.

Com efeito, a partir da Emenda Constitucional n. 32, de 2001 , a organização e

o funcionamento da administração pública, quando não implicar aumento de despesa

nem criação ou extinção de órgãos públicos, passaram a ser matérias próprias de

decreto, conforme art.84, Vl, "a", da Constituição da República, reproduzido no art- 71,

lV "a", da Constituição do Estado de Santa Catarina. lnserem-se, pois, na reserva de
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administração, que:

t...1 constitui limite material à intervenção normativa do poder
Legislativo, pois, enquanto princípio fundado na separação orgânica e
na especialização funciona das instituições do Estado, caracteriza-se
pela identificação, no sistema constitucional, de um "núcleo funcional
(...) reservado à administração contra as ingerências do parlamento",
por envolver matérias, que, diretamente atribuídas à instância
executiva de poder, revelam-se insuscetíveis de deliberações
concretas por parte do Legislativo.ISl

Logo, dada sua origem parlamentar, não pode o projeto de lei outorgar nova
atribuição à Administração Pública, consistente em Íiscalízar se os condutores de
veículos que atropelarem animais estão prestando-lhes socorro ou não.

Trata-se, de fato, de ingerência normativa do Poder Legislativo em matéria
sujeita à exclusiva competência administrativa do Poder Executivo, que denota a
inconstitucionalidade formal propriamente dita do art. 40, parágrafo único, do projeto de
lei.

Dos três apontados tipos de inconstitucionalidade formal, só não se verifica,
na espécie, a inconstitucionalidade formal por violação a pressupostos objetivos do ato
normativo, porque, dada a matéria veiculada, não existe nenhum elemento externo ao
procedimento de formação da lei para ser levado em consideração.

Por fim, o projeto de lei ainda padece de inconstitucionalidade material.

Como bem explica o Ministro Gilmar Ferreira Mendes, do Supremo Tribunal
Federal:

A inconstitucionalidade material envolve, porém, não só o contraste
direto com o ato legislativo com o parâmetro constitucional, mas
também a aferição do desvio de poder ou do excesso de poder
legislativo. [...] cuida-se de aferir a compatibilidade da lei com os fins
constitucionalmente previstos ou de constatar a observância do
princípio da proporcionalidade t...1.t5I

A respeíto, a doutrina esclarece que:

A proporcionalidade em sentido estrito exige uma comparação entre a
importância da realização do fim e a intensidade da restrição aos
direitos fundamentais. Só se passa a analisar a proporcionalidade em
sentido stricto sensu de uma medida depois que já se concluiu que ela
é adequada e necessária: o que ela exige é que os fins pretendidos
nnr rtmâ mar{ido êrrhôrôm no afailno ic ntta ala nrmrnnrra

Novamente, estamos diante de uma relação entre meios e fins.I9l

No presente caso, na busca por salvaguardar a fauna porventura presente no
trânsito, pretende-se tipificar, como infração administrativa, uma espécie de omissão de
socorro voltada a animais atropelados, sem considerar, porém, que há situações em que
não é possível aos condutores de veículos prestá-lo sem risco pessoal, o que constitui
fl agrante excesso legislativo.

A propósito, a omissão de socorro às pessoas vítimas de acidente de trânsito
é tratada no Código Brasileiro de Trânsito, que a tipifica como infração administrativa
gravíssima no art. 176, 1, e como crime no art. 304, e, nesses dispositivos legais, não se
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impõe que os condutores de veículos presterÍl socorro a todo e qualquer custo. Levam-

se, pois, em consideraçâo direitos fundamentais de primeira geração, como a segurança

e a vida dos destinatários da norma, o que não acontece no caso do Projeto de Lei n.

0310.212020.

Art. 176. Deixar o condutor envolvido em acidente com vítima:

I - de prestar ou providencÌar socorro à vítima,podendo fazê-lo; [...]
lnfração - gravíssima;
Penalidade - multa (cinco ì/ezes) e suspensão do direito de dirigir;

Medida administrativa - recolhimento do documento de habilitação.

Art. 304. Deixar o condutor do veículo, na ocasião do acidente, de
prestar imediato socorro à vítima, ou, não podendo fazê-lo
diretamente. por justa causa, deixar de solicitar auxílio da autoridade
pública:

Penas - detenção, de seis meses a um ano, ou multa, se o fato não
constituir elemento de crime mais grave.

Parágrafo único. lncide nas penas previstas neste artigo o condutor do
veículo, ainda que a sua omissão seja suprida por terceiros ou que se
trate de vítima com morte instantânea ou com ferimentos leves.

No desiderato de proteger a fauna no trânsito, foram preteridos os eventuais

efeitos colaterais que o cumprimento da obrigação incondicionada de prestar socorro a

animais atropelados pode causar em relação aos direitos dos condutores de veículos.

Contraria-se, dessa forma, o próprio art. 144, $ 10, da Constituição da República, nos

termos do qual "A segurança viária. exercida para a preservação da ordem pública e da

incolumidade das pessoas e do seu patrimônio nas vias públicas compreende a

educação, engenharia e fiscalização de trânsito, além de outras atividades previstas em

lei, que assegurem ao cidadão o direito à mobilidade urbana eficiente". Por tudo isso, o

projeto de leitambém está maculado de inconstitucionalidade material.

E importante reiterar que a fauna não estará normativamente desprotegida

caso o projeto de lei não siga adiante. Primeiro, porque existem os dispositivos do

Código de Trânsito Brasileiro já citados, em especial os arts.26, l; 53; 220,X1; e 269, X,

esse último impondo a autoridade de trânsito a obrigação de recolher animais que se

encontremnas vias, justamente para evitar que eles sejam atropelados em acidentes de

trânsito. Segundo, porque a Lei n. 9.605, de 1998, que "Dispõe sobre as sanções penais

e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente", também

tipifica, como crime, a conduta de ferir animais, cominando-lhe penas de detenção de

três meses a um ano e de multa.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, conclui-se que:

1) o Projeto de Lei n. 0310.212O2A padece de inconstitucionalidades formal

orgânica, dada a usurpação da competência privativa da União para legislar sobre

trânsito (art. 22, Xl, da Constituição Federal), e inconstitucionalidade material, por

excesso legislativo e desconformidade com o art. 144, S 10, da Constituição da
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fi$.

República; e

2) o parágrafo único de seu art,40 é formalmente inconstitucional, por invasão
da reserva de administração de que trata o arl.71, tV "a", da Constituição do Estado de
Santa Catarina.

É o parecer.

JOSEVAN CARMO DA CRUZ JUNIOR

Procurador do Estado

Notas

l. ! pnOttHA, Rodrigo. Direito Constitucionat. 6. ed., p. 1g6.

2- ! CANOTTLHO, José Joaquim Gomes. Direito constítucional e teoria da
Constituição.7. ed., p. 1321.

S. 1 BRAIVCO, Paulo Gustavo Gonet; MENDES, Gitmar Ferreira. Curso de direito
constitucional. 15. ed., p. 1200.

4- ! Embargos de Declaração no Recurso Extraordinário n. 427.574, relatados pelo
Ministro Celso de Mello, do Supremo Tribunal Federal.

S. 1 gRnlVCO, Paulo Gustavo Gonet; MENDES, Gilmar Ferreira. Curso de direito
constitucional. 15. ed., p. 1200.

6. ! BUSTAMENTE, Thomas da Rosa de. Argumentação contra legem - A teoria do
discurso e a justificação jurídica nos casos mais difíceis. 1. ed., p. 25g.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURíDICA

DESPACHO

Referência: SCC 11 86312021

Assunto: Diligência. Projeto de Lei n. 0310.112020

Origem: Casa Civil (CC)

lnteressado: Assembleia Legislativa do Estado de santa catarina (Alesc)

Manifesto concordância com o parecer exarado pelo Procurador do Estado, Dr. Josevan
Carmo da Cruz Júnior, no processo em epígrafe, pelos próprios fundamentos e bem lançadas
razões, cuja ementa está assim lançada:

EMENTA: Projeto de Lei n. O310.112020, que "Torna obrigatória a prestação de
socorro a animais atropelados e adota outras providências". Diligência oriunda da
Assembleia Legislativa nos termos do art. 19 do Decreto Estadual n. 2.382, de
2014, para manifestação da PGE a respeito da matéria. Vícios de
constitucionalidade detectados. lnconstitucionalidade formal orgânica, ante a
usurpação da competência privativa da União para legislar sobre trânsito (art.22,
XI, da Constituição Federal). Inconstitucionalidade formal propriamente dita do
parágrafo único do art. 4o, haja vista a invasão da reserva de administração
prevista no art. 71, lV "a", da Constituição do Estado de Santa Catarina.
lnconstitucionalidade material, decorrente de excesso legislativo e
desconformidade com o art. 144, $ 10, da Constituição da República.

À consideração superior.

Florianópolis, data da assinatura digital

ALINE CLEUSA DE SOUZA

.,

Procuradora-Chefe da Gonsultoria Jurídica
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO
GABINETE DO PROCURADOR.GERAL

DESPACHO

Referência: SCC 1 1 86312021

Assunto: Projeto de Lei n. 031O.1t2020, que "Torna obrigatória a prestação de socorro a animais
atropelados e adota outras providências". Diligência oriunda da Assembleia Legislativa nos termos
do art. 19 do Decreto Estadual n.2.382,de2014, para manifestação da PGE a respeito da matéria.
Vícios de constitucionalidade detectados. lnconstitucionalidade formal orgânica, ante a usurpação
da competência privativa da União para legislar sobre trânsito (art.22, Xl, da Constituição Federal).
lnconstitucionalidade formal propriamente dita do parágrafo único do art. 40, haja vista a invasão da
reserva de administração prevista no art. 71, lV, "a" , da Constituição do Estado de Santa Catarina.
lnconstitucionalidade material, decorrente de excesso legislativo e desconformidade com o art.144,
$ 10, da Constituição da República.

Origem: Casa Civil (CC)

lnteressado: Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC)

De acordo com o Parecer no 317121-PGE da lavra do Procurador do Estado, Dr. Josevan
Carmo da Cruz Júnior, referendado pela Dra. Aline Cleusa de Souza, Procuradora-Chefe da
Consultoria Jurídica.

SÉRGIo LAGUNA PEREIRA

Procurador-Geral Adjunto para Assuntos Jurídicos

í. Acolho o Parecer no 317121-PGE referendado pelo Dr. Sérgio Laguna Pereira,
Procu rad or-Geral Adj u nto pa ra Assu ntos J u ríd icos.

2. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Assuntos Legislativos da Casa Civil (DIAL).

Florianópolis, data da assinatura digital

ALISSON DE BOM DE SOUZA

Procurador-Geral do Estado
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TI

DEVoLUçÃo

Após respondida a diligência, usando os atributos do Regimento
lnterno em seu artigo 142, devolve-se o presente Processo Legislativo
PL./0310.112020 para o Senhor Deputado João Amin, para exarar relatório
conforme p'azo regimental.

Sala da Comissão , em 22 de julho de 2021

PALACIO BARRIGA."VERDã

Rira Dcuicr Jorge Luz Fontes. 310 | Centro

88020-90ü | Florianôpolis I SC

i48\ 3221-25frÕ
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO
E JUSTIÇA
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Comissão de Constituição e Justiça 
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 – Sala 042 – Térreo 
88020-900 – Florianópolis – SC 
ccj@alesc.sc.gov.br 
(48) 3221.2571 
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RELATÓRIO E VOTO AO PROJETO DE LEI Nº 0310.1/2020 

 
 

“Torna obrigatória a prestação de socorro a 
animais atropelados e adota outras 
providências.” 
 
Autor: Deputado Felipe Estevão 
 
Relator: Deputado João Amin  

 

I – RELATÓRIO 

 

Retornam a esta Comissão os autos do Projeto de Lei, de iniciativa 

do Deputado Felipe Estevão, que visa tornar obrigatória a prestação de socorro a 

animais atropelados nas vias públicas do Estado de Santa Catarina, prevendo que 

[1] o não cumprimento da norma acarretará ao infrator a penalidade de multa no 

valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), não excluindo a aplicação de sanções 

previstas no art. 32 da Lei nacional nº 9.605/1998, que “Dispõe sobre as sanções 

penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio 

ambiente”, entre outras normas correlatas, e [2] a fiscalização e a aplicação da 

medida cabem aos órgãos e instituições estaduais indicadas pelo Poder Executivo.  

 

Da Justificação do Autor à proposição (p. 3 dos autos eletrônicos), 

transcrevo o que segue: 

 

Tornou-se comum ver animais atropelados, até mesmo mortos, pela 
falta de socorro e assistência do condutor, em vias públicas por todo 
o Estado de Santa Catarina. Diferentemente do que se pensava nos 
primórdios, hoje os animais são parte da família brasileira. Milhares 
de lares são preenchidos pelo afeto de toda espécie de bichos, 
especialmente cães e gatos. 
 
E se a evolução da sociedade passa pela ordenação do espaço de 
convivência entre todos os seres, cuidar dos animais deveria ser 
prática comum, corriqueira, mesmo os animais que vagam pelas ruas 
ou, ainda, não dispõem de um lar ou não tem um dono, um 
responsável.  
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Entendemos que qualquer ação que prejudique um ser vivo deva ser 
revista, repensada e reorganizada. Esta proposta de lei, portanto, 
tem o objetivo de proteger a vida de animais que, se tiverem o 
socorro no tempo devido, podem ser salvos. A vida, em todas as 
suas formas, merece ser protegida, cuidada, preservada.    
 
[...] 
  
 

A matéria foi lida no Expediente da Sessão Plenária de 17 de 

setembro de 2020 e, em seguida, encaminhada a esta Comissão de Constituição e 

Justiça, que, preliminarmente, aprovou diligenciamento à Casa Civil, por solicitação 

da Deputada Ana Campagnolo, na forma do art. 71, XIV, do Rialesc. 

 

Ressalta-se que, embora o pedido de diligência (p. 4), solicitado 

nesta Comissão, tenha tratado, em seu teor, de outra proposição (PL/0344.0/2020), 

a análise realizada pelos órgãos competentes se deu de acordo com o texto do 

PL/0310.1/2020, a que foram trazidas as seguintes respostas: 

 

a) a Diretoria de Biodiversidade e Clima da Secretaria Executiva do 

Meio Ambiente (SEMA) manifestou-se de forma favorável ao Projeto de Lei e sugeriu 

“levar em consideração a posição dos órgãos relacionados à fiscalização das vias 

públicas do estado e dos órgãos de competência para a fiscalização da proteção à 

fauna” (pp. 9/12); 

 

 b) a Consultoria Jurídica da Secretaria de Estado do 

Desenvolvimento Econômico Sustentável opinou pela aparente inconstitucionalidade 

formal da proposição, por afronta ao art. 32 e art. 71, I, III, IV “a”, ambos da 

Constituição Estadual, com destaque ao art. 7º da proposta, o qual estabelece que o 

Poder Executivo regulamentará a lei pretendida, e ainda sugeriu que a matéria fosse 

objeto de análise por parte da Procuradoria-Geral do Estado (PGE) (pp. 13/17); 

 

P
ág

in
a 

59
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

31
0.

1/
20

20
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO
E JUSTIÇA

 

___________________________________________________________________________________________ 
Comissão de Constituição e Justiça 
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 – Sala 042 – Térreo 
88020-900 – Florianópolis – SC 
ccj@alesc.sc.gov.br 
(48) 3221.2571 

 
 3 

c) o Departamento Estadual de Trânsito de Santa Catarina concluiu 

que, caso se entenda que a proposta em análise pretenda instituir infração e multa 

de trânsito, o Projeto de Lei seria inviável ante à incompetência legislativa estadual 

para tratar sobre trânsito e transporte, conforme dispõe o art. 22, XI, da CF/88, e a 

verba arrecadada, proveniente de multas, estaria vinculada às finalidades previstas 

no art. 320 do CTB (pp. 19/25); e 

 

d) por fim, a Consultoria Jurídica da Secretaria de Estado de 

Infraestrutura e Mobilidade opinou [1] pela inviabilidade do Projeto de Lei, 

destacando a previsão da aplicação de duas penalidades, simultaneamente, acerca 

do mesmo fato gerador (punição bis in idem), previstas no art. 4º da proposta, e [2] 

pelo entendimento de que seria mais vantajoso à sociedade, aos usuários da 

rodovia e aos animais que fossem investidos recursos materiais e imateriais na 

devida manutenção dos dispositivos de proteção à fauna, como estruturas de passa-

fauna, cercas delimitadoras de fauna e instalação de sinalização educativa. Além 

disso, compreende aquela Consultoria Jurídica que a obrigatoriedade de parada dos 

motoristas para auxiliar os animais atropelados pode pôr em risco a própria 

segurança dos usuários das rodovias estaduais (pp. 30/32). 

 

Na sequência, ainda no âmbito desta Comissão de Constituição e 

Justiça, solicitei novo diligenciamento, dessa vez à Procuradoria-Geral do Estado 

(PGE), para manifestação sobre a matéria em análise, o qual foi aprovado na 

Reunião virtual do dia 22 de junho de 2021. 

 

Em resposta à diligência, a PGE trouxe a seguinte ponderação: 

 

É importante reiterar que a fauna não estará normativamente 
desprotegida caso o projeto de lei não siga adiante. Primeiro, porque 
existem os dispositivos do Código de Trânsito Brasileiro já citados, 
em especial os arts.26, l; 53; 220, X1; e 269, X, esse último impondo 
a autoridade de trânsito a obrigação de recolher animais que se 
encontrem nas vias, justamente para evitar que eles sejam 
atropelados em acidentes de trânsito. Segundo, porque a Lei n. 
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9.605, de 1998, que "Dispõe sobre as sanções penais e 
administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio 
ambiente", também tipifica, como crime, a conduta de ferir animais, 
cominando-lhe penas de detenção de três meses a um ano e de 
multa. 
 

Concluindo que: 

 

1) o Projeto de Lei n. 0310.2/2020 padece de inconstitucionalidades 
formal orgânica, dada a usurpação da competência privativa da 
União para legislar sobre trânsito (art. 22, Xl, da Constituição 
Federal), e inconstitucionalidade material, por excesso legislativo e 
desconformidade com o art. 144, S 10, da Constituição da República; 
e 
 
2) o parágrafo único de seu art,4º é formalmente inconstitucional, por 
invasão da reserva de administração de que trata o arl.71, IV "a", da 
Constituição do Estado de Santa Catarina. 

 

É o relatório. 

 

 

II – VOTO 

 

 

Inicialmente, da apreciação da proposição em foco, entendo que o 

Projeto de Lei nº 0310.1/2020 versa sobre tema afeto ao meio ambiente, na medida 

em que pretende responsabilizar condutores de veículos por danos causados à 

fauna. 

Assim, a um primeiro olhar, sobretudo ao se debruçar sobre a 

justificativa do Autor parlamentar, pode-se inferir que, sobre a competência 

legislativa da matéria, a CF/88 prevê, em seus arts. 23 e 24, que compete 

concorrentemente à União e aos Estados legislar sobre fauna e proteção ao meio 

ambiente. 
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Nessa seara está em vigor a Lei nacional nº 9.605, de 12 de 

fevereiro de 1998, que “Dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas 

de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente”, e estabelece, no art. 32, as 

penalidades para quem praticar ato de abuso, maus-tratos, ferir ou mutilar animais 

silvestres, domésticos ou domesticados, nativos ou exóticos.  

 

Destaco, ainda, que a proposta em análise prevê que, além da multa 

no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a ser imposta ao infrator que descumprir a 

Lei, poderão ser aplicadas outras sanções decorrentes de outros diplomas legais 

(art. 4º), disposição que caracteriza afronta à vedada punição bis in idem, ou seja, 

não é permitida a dupla punição ao infrator pelo mesmo fato gerador, assegurando-

lhe, assim, que não seja penalizado duas vezes pelo mesmo crime1. 

 

Observa-se, também, no tocante aos valores da multa, que, no caso 

de aprovação da medida em tela, estaria criada uma antinomia entre a lei almejada e 

a Lei estadual nº 12.854, de 22 de dezembro de 2003, que “Institui o Código 

Estadual de Proteção aos Animais”, tendo em vista que esta estipula, em seu art. 30, 

os valores pecuniários da pena de multa, aplicando, em infrações consideradas 

graves, o valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 1.000,00 (um mil reais); e, em 

infrações gravíssimas, de R$ 1.001,00 (um mil e um reais) a R$ 2.000,00 (dois mil 

reais), o que importa, nitidamente, naquilo que se conhece por insegurança jurídica 

relativa ao arcabouço jurídico do ente estadual. 

 

Para além disso, entendo que a proposta em questão padece de 

vício de inconstitucionalidade formal, por violar disposição contida no art. 71, I, VI, 

“a” da Constituição Estadual2, na medida em que invade iniciativa privativa do 

Executivo Estadual para outorgar nova atribuição à Administração Pública. 

                                                           
1
 https://ambitojuridico.com.br/edicoes/revista-92/proibicao-da-multipla-persecucao-penal-no-sistema-juridico-

constitucional-brasileiro 

 
2
 Art. 71.  São atribuições privativas do Governador do Estado:  

I - exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado, a direção superior da administração estadual; 
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https://ambitojuridico.com.br/edicoes/revista-92/proibicao-da-multipla-persecucao-penal-no-sistema-juridico-constitucional-brasileiro
https://ambitojuridico.com.br/edicoes/revista-92/proibicao-da-multipla-persecucao-penal-no-sistema-juridico-constitucional-brasileiro
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Todavia, instada a se manifestar, a PGE propôs uma outra 

perspectiva jurídica ao Projeto de Lei, afirmando que se trata de matéria relativa à 

legislação de trânsito, sendo que compete privativamente à União legislar sobre 

trânsito e transporte (art. 22, XI da CF/88), ou seja, não cabe à unidade federativa 

estadual instituir infração de trânsito a ser imposta ao contribuinte por órgãos 

competentes para promover autuações.  

 

Cabe salientar, nesse contexto, a interferência do Poder Legislativo 

na gestão de atividades afetas aos Poderes Executivos Estadual e Federal 

caracteriza violação ao princípio da separação e harmonia entre os Poderes do 

Estado, inscrito no art. 2º da Constituição Federal e reproduzido pelo art. 32 da CE. 

 

Por fim, qualquer que seja a perspectiva temática da matéria em 

análise, observa-se que os arts. 5º, caput e parágrafo único, e 6º do Projeto de Lei 

em análise possuem comandos autorizativos ao Poder Executivo, descumprindo, 

assim, de forma nítida, o prescrito por esta Comissão de Constituição e Justiça no 

Enunciado 001/2011, que considera inconstitucional projetos de lei autorizativos ao 

Poder Executivo, nestes termos:  

 

Projeto de Lei, de autoria de Deputado, autorizando o Poder 
Executivo a tomar providência de sua competência exclusiva, é 
inconstitucional, devendo ser transformado em Indicação. 

 

Ante o exposto, com base nos regimentais arts. 144, I, 145 e 210, II, 

voto pela INADMISSIBILIDADE do prosseguimento da tramitação processual do 

Projeto de Lei n° 310.1/2020, vez que o teor da propositura em tela: (I) não se 

compatibiliza com os arts. 32, e 71, I, ambos da Constituição Estadual, que tratam, 

respectivamente, do princípio da separação dos Poderes e das prerrogativas 

                                                                                                                                                                                     

[...] 

IV - dispor, mediante decreto, sobre: a) organização e funcionamento da administração estadual, quando não 

implicar aumento de despesa nem criação ou extinção de órgãos públicos; 
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privativas do Chefe do Poder Executivo estadual; (II) afronta a competência privativa 

da União, sob a perspectiva da atribuição para legislar sobre trânsito, conforme o  

estabelecido pelo art. 22, XI, da CF/88; e (III) no mérito, cria insegurança jurídica, 

dada a existência de normas infraconstitucionais vigentes que tratam de sanções 

referentes à proteção da fauna no âmbito do Estado de Santa Catarina. 

 
Sala das Comissões, 
 
 
Deputado João Amin 
       Relator 
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